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Konstantin Bessmertny nasceu em Blagovesthensk na ex-União 
Soviética e foi educado na escola local de Belas Artes. Em 1978 faz a 
sua primeira exposição, antes dc se mudar para Khabarovsk, para se 
tornar estudante na Faculdade de Belas Artes do Instituto Pedagógico. 
Em 1993 muda-se para a Ásia, após vários convites para expôr, inclu­
sive na Exposição de Arte Contemporânea Russa que teve lugar em 
Hong Kong e iVíacau. Recebeu a Menção de Honra pelas suas pinturas 
e o primeiro prémio para impressão, na Segunda Bienal de Arte, em 
Macau. Desde que chegou à Ásia, Bessmertny participou em expo­
sições em Portugal, Alemanha, Japão, Dinamarca e índia, assim como 
um pouco por toda a China e sudeste Asiático. Em 1999 e 2000, 
Bessmertny participou em importantes exposições individuais, em 
Londres, Hong Kong e Lisboa, tendo sido largamente aclamado pela 
crítica.
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ILÍCITA
Não arrisque. Fale com quem de DIREITO

o

O recurso a procuradores ilícitos é um risco para 
os interesses jurídicos dos consumidores, uma vez 
que que não têm a formação ou preparação necessárias 
para dar uma resposta juridicamente correcta. 
Não arrisque confusões.
Fale com um Advogado ou Solicitador.
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2. Exemplo maior de todos eles, pela importância e 
urgência, e com implicações transversais na área da Jus­
tiça e de Sociedade, é o do Apoio Judiciário.

A nova lei definidora dos princípios reguladores do 
sistema foi recentemente aprovada na Assembleia da Re­
pública, com a menção de que entrará em vigor no dia 1 
de Setembro.

Como se assinala no texto publicado pelo nosso Co­
lega João Correia, (que tem o pelouro no Conselho Ge­
ral e está indigitado para Presidente do Instituto do Aces­
so ao Direito), os deveres acrescidos que daí resultam pa­
ra a Ordem vão implicar uma revolução na forina de 
prestar esse serviço público (nas suas componentes de in­
formação, consulta e patrocínio) a todos os cidadãos que

í c Acabamos o ano judicial com 
preocupações e diversas incertezas.

Colocar o sistema judicial a funcionar, propósito que 
muitos têm evidenciado com insistência, é tarefa que não 
se tem revelado fácil e tem esbarrado em sensibilidades e 
dificuldades por vezes inexplicáveis. Tem havido um pou­
co de tudo, numa mistura perturbante e difícil de enten­
der: falta de visão estratégica; deficiente planeamento; 
energias mal gastas de quem tem de decidir ou executar 
tarefas; falta de vontade e envolvimento pessoal; acomo­
dação, e sei lá que mais...

Ir a banhos não resolverá todos os assuntos, até por­
que alguns dos mais prementes e decisivos vão ter de se 
esclarecer e consolidar nas próximas semanas, Verão 
adentro...

estejam economicamente incapacitados para contratar 
um advogado.

3. Esta tarefa não é fácil e vai exigir a mobilização de 
rodas as estruturas da Ordem, em especial dos Conselhos 
Distritais e das Delegações, bem como o envolvimento 
permanente da Comissão Nacional de Formação, que de­
sempenhará um papel importante na definição e super­
visão do papel que cabe aos Advogados Estagiários, en­
quadrando a sua participação formativa nas diversas eta­
pas de todo o processo. Mas, acima de tudo, vai ser o 
grande teste para que se prove que somos capazes de or­
ganizar a advocacia, dando resposta a uma exigência 
constitucional que é de todo inalienável, e que queremos 
assumir, desde que garantidos determinados pressupostos 
fundamentais que o Estado tem de assegurar, como seja 
o do seu financiamento sem rupturas.

ó. Vamos acreditar que o momento em que tudo isto 
acontece, no final de um mandato que tem a reforma do 
Acesso ao Direito como uma das suas bandeiras funda­
mentais e com as eleições ja na mente de uns quantos, 
não seja impeditivo da solidariedade institucional e dos 
envolvimentos pessoais que o projecto exige. E espera­
mos que o esforço da Ordem para o concretizar contri­
bua para pacificar um dos pontos críticos ainda em aber­
to nessa agenda tumultuosa que tem colocado a Justiça, 
pelas boas e más razões, quase sempre más, no alinha­
mento de abertura de todos os meios de comunicação so-

mailto:jmbarros@cg.oa.pt
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0 Apoio Judiciário
Uma concretização democrática para uma advocacia plural e livre

João Correis j Advogado
1° Vice-Presidente do Conselho Geral

electrónica (a chamada tele-escola fo­
rense);

5. Proletarização da advocacia jo­
vem, arrastando-se penosamente nos 
Tribunais, mendigando oficiosas.

As perversões económicas e deon­
tológicas são muitas mais, tendo-se 
chegado fatalmente à opção pela Ad­
vocacia Pública (figura defendida pe­
los Juízes e, em parte, pelo actual 
Conselho Distrital de Lisboa) ou, por 
outro lado, à defesa da atribuição das 
oficiosas exclusivamente aos Advo- 
gados-Estagiários.

A actual Direcção da O.A. recu­
sou estas soluções e lançou-se na de­
fesa da última solução possível, antes 
e fora da Advocacia Pública (que per­
mitiria a funcionalização de 2.000 
Advogados, se tanto).

Aceitou, pois, o Bastonário e o 
Conselho Geral o desafio de gerir o 
sistema do apoio judiciário.

Como vai funcionar este sistema? 
A sua efectivação vai coincidir com o 
que nós preconizamos? E a Lei nova 
viabiliza a dignificação da Advocacia?

oi aprovada na Assembleia da 
República a nova Lei do Apoio Judi­
ciário, agora sim, a lei que garante o 
Acesso ao Direito e aos Tribunais.

Não é (mais) necessário proceder 
à radiografia do regime vigente.

Todos nos acompanharão na re­
jeição dos seguintes ingredientes que 
o caracterizam:

A. Atribuição aos Funcionários primado da caricatural formação 
Judiciais e aos Juízes do poder de fi­
xar os montantes dos honorários e 
efectuar o respectivo pagamento;

B. Orçamentação dos honorários 
nas mesmas rubricas dos prestadores 
de serviços aos Tribunais (peritos, pe­
dreiros, carpinteiros, limpeza);

C. Admissão sem limites das no­
meações dos patronos escolhidos;

D. Inexistência de Informação e 
Consulta Jurídicas, adentro do siste­
ma de Acesso ao Direito, conexiona- 
do com o Patrocínio Judiciário;

E. Ausência de qualquer inter- 
acção entre o regime de Apoio Judi­
ciário e a formação inicial e perma­
nente dos Advogados-Estagiários e 
Advogados (a formação em exercí­
cio);

Este regime, que havia sido gene­
rosamente pensado, cedo gerou into­
leráveis perversões, a saber:

1. Atribuição aos Juízes e aos 
Funcionários Judiciais do poder de 
pagar e de não pagar, com as seque­
las hierarquizantes que se instalaram, 
o que é intolerável, por ilegal e vexatório;

Vamos por partes.
Em primeiro lugar, cabe à Segu­

rança Social a atribuição do benefício 
e da respectiva modalidade, não de­
vendo a O.A. invadir tal esfera de 
competência, por não ser da sua na­
tureza, nem dever passar a assumir 
uma responsabilidade social que lhe é 
constitucional e estatutariamente es­
tranha.

O que a O.A. defendeu foi o esca­
lonamento das responsabilidades, ou 
seja, cada beneficiário deve obter 
uma concreta percentagem de dispen­
sa de pagamento de honorários, taxa 
de justiça e custas, em função do seu 
rendimento per capita (assim, p.e., 
criar-se-iam escalões de isenção de 
25%, 50%, 75% e 100% ou outros, 
se tal se mostrar socialmente adequa­
do).

Vamos ver se a nossa proposta 
vingará.

Abordemos, para já, o que nos é 
próprio e que cairá na nossa alçada.

Quais são os passos que se se­
guem, depois da atribuição do bene­
fício?

1° Passo: A Segurança Social co­
munica, por via electrónica, à O.A. 
que àquele concreto cidadão foi atri­
buído um determinado benefício no 
âmbito do Apoio Judiciário. Esse ci­
dadão, comunicará com a O.A. atra­
vés de uma call center e será atendi­
do, em primeira-mão, por um Telefo­
nista e, só depois, por um Advogado-

2. Inadequada orçamentação, o 
que arrastava os sistemáticos atrasos 
nos pagamentos;

3. Abuso escandaloso do regime 
do patrono escolhido (com dramáti­
cas consequências morais e económi­
cas);

4. Ausência de uma política de 
formação em exercício potenciando o
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nos termos 
dicial.

NOTAS PRÁTICAS
1. As nomeações, todas as nomea­

ções, são inseridas em escalas públi­
cas, publicadas na área reservada do 
portal da Ordem dos Advogados na 
Internet e todos os Advogados, de ro­
das as Comarcas, terão Acesso a to­
das as escalas de todas as Comarcas 
ou Agrupamentos de Comarca.

2. As nomeações em processo pe­
nal seguirão o mesmo regime das es­
calas, mesmo para os primeiros inter­
rogatórios.

3. Os Advogados deverão inscre­
ver-se por áreas de interesse na pro­
fissão (v.g., Penal, Família, Trabalho, 
Administrativo, Arrendamento, Co­
mercial, Fiscal, Menores, Sucessões, 
etc.);

4. As retribuições serão calcula­
das por nomeação para processo, in­
dependentemente da sua duração e 
complexidade e por cada consulta ou 
intervenção em call center. As nego­
ciações com o Estado continuam e 
são de difícil alcance por se tratar do 
ano zero - o momento de arranque 
de um novo sistema, com uma nova 
filosofia de remuneração e quantifi­
cação dos honorários. A O.A. tem re­
clamado um pagamento justo por ca­
da nomeação, mas o Governo tem 
defendido o pagamento de €200 a 
€225 por cada nomeação, a pagar

durante 10 meses. Assim, por exem­
plo, um Advogado que receba 30 no­
meações por ano auferirá €6.750,00, 
pagos em 10 prestações iguais e men­
sais, ao que acrescerá o reembolso 
das despesas, bem como o pagamen­
to dos honorários relativos à Consul­
ta Jurídica (cujos critério e valores 
estão sendo negociados com o Estado 
no âmbito de um contrato-progra- 
ma).

5. Estes pagamentos são feitos por 
transferência para a conta bancária 
de cada Advogado.

6. As nomeações para as consul­
tas e patrocínios são comunicados 
por via electrónica para o endereço 
electrónico atribuído pela O.A., pelo 
que só os Advogados titulares desse 
endereço electrónico poderão ingres­
sar neste sistema.

7. O orçamento da O.A. não se 
mistura, em momento algum, com 
orçamento para o apoio judiciário. A 
O.A. reivindicou mesmo uma rígida 
fiscalização por parte do Estado na 
aplicação destes fundos financeiros.

8. O Instituto do Acesso ao Direi­
to (I.A.D.) mais não é do que a pró­
pria O.A., com o destacamento das 
competências do Conselho Geral e 
dos conselhos distritais. A O.A. não é 
patrão nem empregador. Limita-se a 
gerir o sistema em nome da Advoca­
cia Portuguesa, em benefício de todos 
os cidadãos, mas relegitimando o pa­
trocínio e a defesa oficiosos perante

-Estagiário (que receberá formação 
adequada) que prestará informações 
sobre a facilitação e encaminhamento 
da acrividade desse cidadão, em 
função da pretensão deste. É este Ad- 
vogado-Estagiário que indicará o Ad­
vogado que prestará a consulta, o lu­
gar em que ela se efectuará e trans­
mitirá ao colega Advogado a identi­
dade do cidadão que o vai consultar 
no âmbito do Apoio Judiciário.

2o Passo: O colega recebe este ci­
dadão (no escritório ou num gabine­
te de consulta jurídica, conforme a 
organização que cada conselho distri­
tal determinar), ministra a consulta 
jurídica com as finalidades que são 
clássicas na nossa profissão (esclare­
cer, solucionar, promover diligências 
extrajudiciais, etc.) e, se a pretensão 
tiver que seguir para a via contencio­
sa, tem, eventualmente, de declarar a 
inexistência de qualquer impedimen­
to legal para aquela concreta pre­
tensão (originariamente, pretendia-se 
que o Advogado declarasse, na con­
sulta, a existência de viabilidade jurí­
dica, o que, in extremis, foi evitado). 
Nesta fase, o Advogado que presta a 
consulta informa o cidadão da identi­
dade do Advogado que o vai patroci­
nar c comunica electronicamente ao 
Advogado nomeado a sua nomeação 
como patrono oficioso.

3° Passo: Nomeado o Advogado 
como patrono tem de prosseguir a re­
presentação de interesses forenses,
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todos os poderes, mesmo o judicial. 
Repudiamos, assim, a criação de uma 
pessoa colectiva (necessariamente pú­
blica), pois tal solução não se dife­
renciaria da Advocacia Pública que 
também repudiamos. A advocacia é 
livre ou não é Advocacia. Daí que os 
Advogados que dirigem o I.A.D. são 
designados ou eleitos, para cada trié­
nio, pelos órgãos também eleitos, pe­
lo que ninguém se eternizará, ao arre­
pio da escolha democrática dos 
Advogados portugueses, na gestão do 
sistema.

9. Para garantir a autonomia fi­
nanceira e a estabilização e regulari­
dade dos pagamentos, o Bastonário e 
o Conselho Geral estão negociando 
com o Estado a celebração de um 
Contrato-Programa, sem o qual a 
O.A. não pode assumir as responsa­
bilidades inerentes à gestão do novo 
regime de Acesso ao Direito e aos 
Tribunais.

10. A Comissão Nacional de For­
mação assegurará com a cooperação 
do I.A.D. a adequada formação, em 
exercício, dos Advogados-Estagiários 
e dos Advogados no «âmbito do novo 
regime. Os Advogados-Estagiários 
serão remunerados nos mesmos ter­
mos que os Advogados no âmbito 
dos Patrocínios Oficiosos que, neces-

sariamente, lhes serão entregues para 
garantir uma digna formação.

Quais são os grande objcctivos do 
novo sistema?

Io. Garantir uma advocacia livre, 
sem quaisquer vínculos de natureza 
substancialmente hierárquica, emer­
gente do pagamento de honorários 
por entes estranhos aos Advogados;

2o. Aproximar os cidadãos dos 
Advogados, por via da generalização 
da consulta jurídica;

3o. Legitimar o patrocínio oficio­
so perante todos mas, especialmente, 
perante o poder judicial e perante os 
cidadãos;

4°. Potenciar o associativismo da 
jovem advocacia, que passa a ter ren­
dimentos certos e seguros para cons­
truir o seu próprio escritório, adentro 
do foro e virada para o foro;

5o. Favorecer a especialização ou 
as áreas de intervenção dominantes 
de cada Advogado;

6o. Fazer intervir os Advogados- 
-Estagiários na informação e consul­
tas jurídicas e nos Patrocínios Oficio­
sos, reforçando a formação cm exer­
cício, de tal sorte que o e-learnhig as­
suma o seu verdadeiro papel secun­
dário e supletivo na formação inicial 
e permanente;

7°. Garantir o pagamento dos ho­

norários e o reembolso das despesas 
a tempo e horas, de forma regular e 
segura, impedindo que o pagamento 
se faça segundo critérios de autorida­
de e vinculação, retirando os Advo­
gados da perversa sujeição face aos 
Juízes e funcionários;

8. Garantir a gestão de todo o sis­
tema (financeiro e administrativo) se­
gundo critérios de transparência, ri­
gor e responsabilidade, actuando 
com proximidade e prontidão peran­
te qualquer abuso ou desleixo deon­
tológico, agora porenciado perante a 
assunção da responsabilidade que a 
advocacia alcançou.

Em suma, meus colegas, adivi­
nham-se novos tempos, novas formas 
de organização e associação da jovem 
advocacia, novos critérios de aproxi­
mação e legitimação dos Advogados 
perante os cidadãos e os poderes.

E um desafio para todos e cada 
um. Não é um desafio para a O.A. 
senão nessa medida: os Advogados 
estão, ou passarão a estar, confronta­
dos consigo próprios, também no 
que ao regime do Acesso ao Direito e 
aos Tribunais disser respeito.

Entre os cidadãos e os Advogados 
não existem quaisquer poderes só 
mesmo o Art. 20° da Lei Fundamen­
tal. si
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que julgam mal a sua própria ima­
gem são os advogados mais novos, os 
que exercem há menos tempo e os 
que trabalham nas zonas do litoral.

O primeiro comentário que estes 
números me sugerem é, todavia, elo­
gioso: poucas, se é que alguma, são 
as profissões que, entre nós, revelam 
um sentido crítico tão exigente e tão 
auto-impiedoso. Comparemos, por 
exemplo, e porque está mais próxi-

nicação social, abundantemente pos­
tas a nú no chamado caso Casa Pia, 
concluía da seguinte forma: É neces­
sário, pois, que todos ajudemos a co­
municação social a cumprir melhor a 
sua função. Nem uma palavra, nem 
um sobressalto dc dúvida, nem um 
suspiro, sobre se a justiça portuguesa 
não precisará também de quem a aju­
de - (contra si mesma, pelos vistos) - 
a cumprir melhor a sua função...

A segunda virtude resultante des­
te inquérito, e não apenas no ponto 
referente à imagem dos advogados, é 
a constatação de que a classe sente e 
reflecte nas suas respostas e, inevita­
velmente, no dia-a-dia, as profundas 
diferenças que existem entre os advo­
gados portugueses - a tal ponto que 
não penso que seja possível, sequer, 
traçar um perfil comum à maioria 
dos advogados em actividade, con-

mo, com a imagem corporativa que 
os magistrados - quer os judiciais, 
quer os do Ministério Público - têm 
de si mesmos, e que é invariavelmen­
te, não apenas positiva, mas até a de 
último reduto da moral, das boas vir­
tudes, da seriedade e honestidade. 
Ainda recentemente, na abertura do 
ano judicial, o Juiz Conselheiro Presi­
dente do STJ, ao falar sobre as difí­
ceis relações entre a justiça e a comu-

resultado do Inquérito aos Ad­
vogados Portugueses, promovido e 
agora divulgado pela respectiva Or­
dem, contém uma conclusão surpre­
endente no que se refere à ideia que 
os advogados têm do que seja a sua 
imagem pública, enquanto corpo­
ração: 50% considera que essa ima­
gem não é positiva e apenas 20% 
acredita que ela é positiva. Mais sig­
nificativo e mais inquietante é que os

cluindo: eis o retrato do advogado 
português. De facto, entre o pequeno 
e solitário ou quase solitário advoga­
do, que luta pelo cliente que entra a 
porra do escritório, luta sem ajudas 
nem grandes meios pela sua defesa, 
continua a lutar pela cobrança dos 
seus honorários, e suspira pelo favor 
de uma audiência de dez minutos 
com quem manda ou por dez segun­
dos de atenção televisiva, entre este

0 advogado mediático não precisa de ser bom advogado (e frequentemente não o é): 
basta-lhe ser bom comunicador.



J

e seguem 
vastas pos- 
o maravi-

A este respeito, o ve rd a d e i m u e tem sido o processo Casa Pia es
pleto de exemplos de como a acusíçWe a defesa utilizaram e seguem utilizei 
do até ao limite as vastas possibilidades que lhes abre o maravilhoso mundo dá 
televisões e jornais._________________________
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advogado e o seu colega que é sócio 
de escritório com dezenas ou cente­
nas de advogados - muitas vezes or­
ganizados de forma a corresponder 
ao grande arco político-partidário 
pelo qual passam todos os negócios 
do Estado - não há nenhuma espécie 
de correspondência. Ambos traba­
lham com o direito (às vezes, nem is­
so...), mas por aí se ficam as seme­
lhanças. A desigualdade de meios, de 
oportunidades, de estatuto, de in­
fluência, é total e, uma vez adquirida 
cada uma das respectivas posições, 
elas tendem a tornar-se definitivas.

Se as grandes superfícies comer­
ciais da advocacia já de si tendiam a 
canibalizar o grosso do mercado que 
verdadeiramente dá dinheiro e presti­
gio, outro obstáculo e outra classe de 
advogados privilegiados veio inter- 
por-se no caminho de sobrevivência 
do grosso dos advogados isolados: o 
advogado mediático.

O advogado mediático não preci­
sa de ser bom advogado (e frequente­
mente não o é):basta-Ihe ser bom co­
municador. Com a vantagem de 
quem já foi advogado e, há mais de 
uma década, trocou a advocacia pelo 
mundo mediático em exclusivo, dis­
ponho de um posto de observação 
privilegiado para observar e reconhe­

cer todos os sinais e estratégias dos 
advogados mediáticos.

Um bom advogado mediático 
conhece a fundo as regras do jogo e 
sabe adaptá-la aos seus interesses e 
aos do cliente. Quanto aos seus inte­
resses, ele escolhe previamente que ti­
po de imagem pretende passar: a do 
advogado que transmite saber e segu­
rança ou a do que transmite comba­
tividade e coragem; a do que trans­
mite classicismo e respeitabilidade, 
ou a do que transmite juventude e 
modernidade. Uma vez escolhida a 
imagem que pretende dar, escolhe os 
acessórios para a compor: carrega 
pasta de bom cabedal ou apenas um 
dossier leve debaixo do braço; um fa­
to azul ou cinzento com gravata dis­
creta que não provoque ruído de 
imagem na televisão, ou gravata de 
tons vivos, tipo poiver tie, sugerindo 
liderança, competência, combativida­
de, ou - para os que aspiram a passar 
uma imagem de modernidade - fato 
preto sobre camisola preta ou fato es­
curo com camisa branca, desabotoa­
da no colarinho e sem gravata. Tam­
bém o discurso deve compor a ima­
gem: calmo e ponderado, irónico e 
agressivo, explicativo e tranquiliza­
dor, combativo e sempre alerta ou até 
falsamente negligente.

Quanto aos interesses do cliente, 
o advogado mediático sabe que a co­
municação social é muitas vezes, na 
fase anterior à decisão - seja ela ad­
ministrativa ou política, seja judicial 
- a única forma de ir insinuando a 
razão que lhe assiste, ganhando as­
sim, se não votos de vencedor na de­
cisão, pelo menos votos na opinião 
pública. Isto é sobretudo patente em 
matéria de processo-crime e sobretu­
do na fase de investigação e ins­
trução, em que a acusação pública 
usa sem pudor a comunicação social, 
aliada aos privilégios que lhe dá a in­
vestigação coberta pelo segredo de 
justiça, e à defesa não resta pratica- 
mente outra via que não a de se de­
fender na comunicação social. A este 
respeito, o verdadeiro case study que 
tem sido o processo Casa Pia está re­
pleto de exemplos de como a acu­
sação e a defesa utilizaram 
utilizando até ao limite as 
sibilidades que lhes abre 
lhoso mundo das televisões e jornais. 
Mas, para isso, é preciso saber fazê-
-lo.

Um bom advogado mediático tem 
de dominar na perfeição a estratégia 
do jogo em que se quer meter. Pri­
meiro que tudo, deve compreender 
como funciona a imprensa e os jor-
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julgamento 
inião pública.

i e durante já mais de um ano - bem 
expostas, para quem saiba ver, as grandezas e misérias da advocacia.

fotes e apenas convicto e apaixonado 
pela causa. Temos ali - temos tido, à 
vista do país inteiro e durante já mais 
de um ano - bem expostas, para 
quem saiba ver, as grandezas e misé­
rias da advocacia.

Que terá concluído a opinião pú­
blica, via Casa Pia, acerca da imagem 
dos advogados portugueses? Julgo 
que a resposta é importante porque, 
para o bem e para o mal, o caso Ca­
sa Pia tem sido um revelador inédito 
e uma montra privilegiada para que a 
opinião pública forme a sua opinião

repórter estagiário ou gritantemente 
ignorante, como frequentemente su­
cede, antes sugerir que ambos estão 
ao serviço da justiça e do apuramen­
to dos factos, embora em posições di­
ferentes. E, enfim e talvez mais im­
portante do que tudo, um bom advo­
gado mediático tem de saber utilizar 
o meio: nada de palavrões técnicos, 
que nem o público nem o jornalista 
decifram, pelo contrário, tentar redu­
zir tudo ao mais simples e, se possí­
vel, exemplificar cada situação com 
recurso a imagens que põem o pró-

■

concisa; 3o- lembrar-se que o normal 
é que apenas apareça no Jornal tele­
visivo do dia 15 a 20 segundos da sua 
resposta, pelo que aquilo que lhe in­
teressa dizer deve ser dito de imedia­
to, de forma conclusiva e clara e com 
uma construção que não deixe mar­
gem para montagem pelo jornalista 
(ou seja, e como se aprende no jorna­
lismo, fazer o lead da declaração à 
cabeça, e não a meio ou no fim).

No chamado caso Casa Pia pode­
mos dizer que praticamente todos, ou 
mesmo todos, os advogados interve-

providências cautelares^pra ele 
contra ti, o cão e o s&rejjjnário...

■

nalistas e compreender que eles que­
rem alguma coisa em troca do muito 
que servem a imagem do advogado e 
os interesses do seu cliente, quando 
lhe estendem um microfone ou lhe 
apontam uma câmara de televisão. E 
preciso, pois, dar-lhes alguma coisa 
em troca. As principais regras, para 
quem quer obter uma boa tratação, 
são: nunca servir mentiras, mas ape­
nas verdades, ainda que incompletas; 
nunca privilegiar um jornalista ou 
órgão de informação com exclusivos, 
que irritam os outros, mas, pelo con­
trário, estar disponível para todos; 
conhecer os diferentes órgãos de in­
formação e os jornalistas e a sua for­
ma de actuar, adaptando-se a ela; 
nunca sugerir que a posição ou o es­
tatuto do advogado é superior à do 
jornalista, mesmo tratando-se de um

prio interpelante ou destinatário da 
mensagem como figura do exemplo; 
nunca se lançar em longos discursos, 
com pose de mocho sábio, sabendo 
de antemão que o douto discurso vai 
ser reduzido pelo jornalista a um dé­
cimo do seu tamanho, sem garantias 
de que esse décimo seja aquele que o 
advogado pretende - e tantas vezes 
não o é; em especial, se estiver a falar 
para a televisão, Io- nunca falar em 
andamento: parar e encarar de frente 
os repórteres, a menos que de todo e 
naquela ocasião não queira falar -o 
que deve indicar logo, educada e fir­
memente; 2°- ouvir a pergunta até ao 
fim, mesmo que ela seja a mais estú­
pida do mundo, e responder, sem 
evasivas que irritam o público, dizen­
do ou que não pode responder à per­
gunta ou dar-lhe resposta directa e

mentes seguiram dclibcradamente o 
caminho da mediatização da sua de­
fesa e das suas pessoas. Mesmo não 
especialistas no meio podem reconhe­
cer ali vários tipos de advogado me­
diático e várias estratégias correspon­
dentes. Encontramos lá desde o res­
peitável advogado que dá lições ao 
juiz, via imprensa, até ao que rasteja 
perante o juiz e está disposto a tudo, 
inclusive a desconhecer regras de 
convivência elementar com os seus 
colegas, para fazer passar a imagem 
do advogado que é capaz de tudo pa­
ra defender o seu cliente. Temos des­
de o mocho sábio e reverendíssimo 
até ao espertalhão de feira, do que 
não perde uma ocasião para esbarrar 
com as câmaras ou fazer o favor de se 
deslocar ao estúdio em directo, até ao 
falsamente desinteressado dos holo-

Mas em quê^t-Wunal? E onde» 
Ele tem advogaab^tubarõesj



1

!?■

À

h

real - o que tanto parece incomodar 
o Venerando Conselheiro presidente 
do STJ e muitos dos seus pares, que 
reagem como se a fortaleza tivesse si­
do assaltada.

Em contraste, penso que, apesar 
de tudo, a imagem dos advogados 
tem tido bastante a ganhar com este 
caso. Desde logo, porque se percebeu 
que há diferenças entre eles. Dife­
renças de estilo, diferenças de méto­
do e diferenças de armas. Percebeu-se 
que, como sucede com todos, há ad­
vogados exibicionistas e advogados 
discretos, advogados que transpiram 
vontade de exposição e vaidade e ad­
vogados que, afinal, com maior dis­
crição, são capazes de obter melhores 
resultados. Depois, viu-se advogados 
a deslocarem-se frequentemente às 
prisões, advogados a fazerem o tra­
balho de casa, advogados empenha­
dos, advogados que não se pouparam 
a esforços para defender o seu clien­
te. O lado mau foi o contraponto 
deste: percebeu-se também que, para 
o comum dos advogados, o essencial 
é obter ganho de causa e não servir a

acerca da Justiça e dos seus agentes - 
magistrados e advogados - e acerca 
do próprio funcionamento da justiça 
e da comunicação social. Nada mais 
será igual depois do desfecho deste 
caso. Na praça pública e desde o iní­
cio, diariamente e com todos os de­
talhes, os portugueses têm sido con­
frontados como nunca com o funcio­
namento concreto da justiça, que as­
sim deixa de ser uma abstraeção para 
se tornar num jogo com personagens 
reais, dramas reais e soluções em 
aberto. Nesse aspecto, eu penso que 
este caso tão mediatizado teve um 
efeito altamente positivo, fazendo a 
justiça descer do seu inacessível pe­
destal e agir no mundo onde vivem as 
pessoas comuns. Graças ao processo 
Casa Pia, o comum dos cidadãos to­
mou consciência em concreto do que 
significam coisas como a prisão pre­
ventiva, a presunção de inocência, o 
segredo de justiça, o princípio da 
igualdade entre as partes, e qual é o 
papel de cada um dos agentes da jus­
tiça no desenrolar de um processo. 
Foi uma verdadeira novela da justiça

verdade ou a justiça.
Outros casos, como o da Caixa 

Económica Faialense, mostraram o 
pior desta faceta: um advogado que é 
capaz de, apoiado numa legislação 
processual que o permite, passar três 
anos e meio a multiplicar os recursos 
de mera chicana, a litigância da mais 
despurada má-fé, só com o fim de ob­
ter a prescrição criminal de um pro­
cesso onde o seu cliente já foi conde­
nado e recondenado em todas as 
instâncias, depois de ter roubado as 
poupanças da vida de um ou vários 
emigrantes. Esse é o lado mais negro 
da imagem da advocacia: a consta­
tação de que, quanto maior é o viga­
rista, maiores são as suas possibilida­
des de gastar dinheiro em advogados 
especialistas nos recursos meramente 
dilatórios, não para obterem justiça, 
mas exacramente para que a justiça 
não possa ser obtida em tempo útil. 
Os últimos quinze anos da vida judi­
ciária portuguesa, em especial a mal­
fadada década do Dr. Cunha Rodri­
gues na PGR, fizeram consolidar a 
ideia de que procuradores negligentes

(...) a imagem dos advogados e a da própria jus- 
tiça vão depender, num futuro de que não se ’ 
adivinha o fim, da ideia que sobre eles fizer 
uma opinião pública que é pré-formatada 
pelos media.

iíOinj.M DA CtDFM DOS ADtOGAOUS | OA 32
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da manhã, essas coisas ganham uma 
dimensão nova e um novo e alheio 
escrutínio - todavia, queira-se ou 
não, legítimo.

Ocorre-ine perguntar, por exem­
plo, se o Bastonário deveria poder 
exercer advocacia enquanto cumpre 
o seu mandato na Ordem. Se um de­
putado da nação pode acumular o 
Parlamento de terça a quinta-feira 
com o escritório às segundas e sextas. 
Se um advogado de um escritório que 
tem negócios com o Estado, pode sair 
do escritório directamente para o go­
verno e regressar ao escritório finda a 
comissão de serviço na política. Se, 
estando vedada a publicidade aos ad­
vogados, um advogado pode, sem 
que isso represente concorrência des­
leal, ser comentador jurídico ou polí­
tico permanente numa televisão ou 
num jornal. Se alguém pode estar na 
política e simultaneamente servir de 
consultor, árbitro ou jurisconsulto de 
pareceres em casos em que o Estado 
seja parte. Se as grandes superfícies 
comerciais da advocacia não deve­
riam ser limitadas por lei - na sua 
composição, no seu raio de alcance,

aliados a advogados bem pagos po­
dem, em conjunto, fazer da justiça 
penal uma verdadeira justiça de clas­
se, com longas prisões preventivas e 
pesadas penas para os arguidos de­
samparados, e total impunidade para 
os colarinhos brancos.

Não adianta barafustar contra 
os tempos que vivemos e exigir uma 
justiça serena - entendida como le­
vada a cabo numa torre de marfim, 
só acessível e só auditada inter-pa- 
res. E como exigir a política sem es­
crutínio da imprensa ou a arte sem 
audiência. Por isso, a imagem dos 
advogados e a da própria justiça 
vão depender, num futuro de que 
não se adivinha o fim, da ideia que 
sobre eles fizer uma opinião pública 
que é pré-formatada pelos media. E 
coisas que até aqui poderiam acon­
tecer num recato discreto, como um 
clube de cavalheiros e pessoas de 
bem, todos respeitosos uns dos ou­
tros e unidos na defesa comum do 
seu universo fechado, acabaram. 
Trazidas para a luz crua do dia, ex­
postas no jornal televisivo da noite 
ou nas colinas do jornal impresso

São perguntas que me faço, sem com elas pretender representar outra coisa 
que não as minhas próprias dúvidas. Elas revelam apenas e quanto muito a 
imagem que hoje me faço da nossa advocacia: uma minoria poderosíssima, que 
vive, directa ou mdirectamente, encostada à contingência política e à coisa pú­
blica

..

na sua carteira de clientes ou na sua 
facturação. Se o acesso ao patrocínio 
dos grandes negócios públicos, cm 
que o Estado é sempre parte e o me­
lhor dos clientes, não deveria ser fei­
to por concurso público, em lugar da 
adjudicação directa, que deixa sem­
pre (se calhar, até injustamente), um 
desagradável cheiro a tráfico de in­
fluências políticas.

São perguntas que me faço, sem 
com elas pretender representar outra 
coisa que não as minhas próprias dú­
vidas. Elas revelam apenas e quanto 
muito a imagem que hoje me faço da 
nossa advocacia: uma minoria pode­
rosíssima, que vive, directa ou indi- 
rectamente, encostada à contingên­
cia política e à coisa pública - como 
quase tudo o que prospera, em Por­
tugal - e uma minoria de deserdados, 
que esbraceja entre a desilusão e o 
desespero, entre a honradez e o vale 
tudo para sobreviver, num mercado 
cada vez mais saturado e sem hori­
zonte, pela enxurrada das Universi­
dades, a estagnação da vida econó­
mica e a falência do sistema de jus­
tiça. ®
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(...) a dificuldade não reside tanto em aceitarmos ideias novos, 
mas sim em deixarmos para trás ideias velhas

Too bad all the people who know how to run the country are busy 
driving cobs and cutting hair.

. Advogado
Vogal do Conselho Geral

Um contributo para reinventar 
o sistema de Justiça1

INTRODUÇÃO

ediram-me que escrevesse no 
BOA no sentido de procurar dar um contributo para uma 
reforma da nossa Justiça. Tarefa espinhosa, não só por­
que o tema é quente, mas sobretudo porque lançar-me 
neste terreno significa necessariamente expor-me ao risco 
de despertar os velhos do Restelo. Para esses a citação 
com que abro esta temerária tarefa.

Não. Não vos venho maçar com a magna questão do 
segredo de justiça: essa tem solução simples: bastará se­
guir o exemplo da pátria mãe da democracia, a Inglater­
ra. Aqui, quem contribui, publicando, para a divulgação 
de algo submetido a segredo de justiça, comete um crime: 
a publicação e o jornalista subscritor, ponto final.

É que ele há países que não têm complexos, porque 
para eles a democracia e a liberdade são como o ar que 
respiram: é um dado adquirido e inquestionável. Por isso 
há a consciência e a coragem de perceber que há direitos 
que estão acima do direito de informar, tão só!

1 O presente artigo corresponde, com algumas alterações, à apresentação que tive a honra de ser convidado a fazer na Primeira Convenção da iniciativa "Com 
promisso Portugal”. As opiniões expressas apenas me vinculam a mim, não constituindo, por isso, qualquer expressão do entendimento ou pensamento h 
Ordem dos Advogados ou do seu Conselho Geral, de que faço parte no mandato em curso.

1. REFORMAR OU REINVENTAR
Irei ser mais ambicioso e - apesar de não esquecer que 

não sou um profissional da reforma mas apenas um 
agente do sistema que, por isso, possui por certo uma 
perspectiva redutora de qualquer reforma - procurar dar 
um contributo para que se desista de se reformar a Jus­
tiça e se abrace antes a necessidade de a reinventarmos.

É que reformar implica dar forma nova ao que já exis­
te, seguir a tradição, dar cara nova a velhos modelos. Ao 
fim e ao cabo, seguir o mesmo padrão mental que nos go­
verna de há séculos.

Reinventar c diferente, põe tudo em causa, ambiciona 
uma nova abordagem, perspectiva as coisas de um ângu­
lo diferente, questiona, inventa. Não hesita em manter o 
que é bom, porventura dando-lhe nova utilização, sem 
hesitar em deitar fora o que é mau, sem compromissos 
descaracterizadores, nem obsessões pela bissectriz.

E isto que precisamos na Justiça.
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3. GESTÃO E EFICÁCIA, PRECISA-SE
Que me recorde, desde o 25 de Abril (e creio que mes­

mo antes) não há um único ministro da justiça que não 
haja sido escolhido de entre as profissões jurídicas. Ora 
aí está por onde tudo, a meu ver, deve começar. Um Ges­
tor para a Justiça, já!

Antevejo que tal grito cause de imediato repulsa. Peço 
no entanto que reflictam sobre o facto de há muito que 
como cidadãos assistimos com a maior naturalidade a 
que responsáveis da pasta da saúde não sejam profissio­
nais do sector. De igual modo, peço-lhes que levem em 
conta que já ninguém nas forças armadas reclama se não 
vir um civil como titular da pasta...

A ser assim, por que razão nos sobressalta pensar 
num gestor para a Justiça? Será que o facto de termos ti­
do até aqui um juiz, um advogado ou um professor de di­
reito - por mais respeitáveis e ilustres que sejam - à fren­
te da Justiça a ajudou a saber chegar ao Século XXI de­
vidamente preparada? E por que razão secretários de es­
tado, directores gerais e demais quadros superiores têm 
de ser todos recrutados nas profissões jurídicas? Conve-

sante que já não lhes respeitava.
Há que abrir o sistema ao mundo envolvente. Há que 

pôr a Justiça a perscrutar o mercado, a ir a frente, a an­
tecipar as necessidades dos seus clientes, ou seja dos ci­
dadãos e das empresas que é suposto servir. Não deixe­
mos que à Justiça suceda o que apontamos aos políticos, 
quando os acusamos de viverem em circuito fechado, en­
tre as suas cliques e os media, com aqueles a falarem pa­
ra estes e estes a escreverem para aqueles, num mundo 
virtual e vicioso, afastado do país real.

Temos de fazer da Justiça um factor de fixação de ci­
dadãos e empresas em Portugal, conscientes de que um 
bom sistema de Justiça pode (e deve) ser um factor dc 
promoção do país, como centro europeu competitivo 
para a captação de investimento e de fixação de popu­
lação.

De que nos serve uma longa sentença abarrotando de 
erudição, se não leva em conta o cerne da questão e to­
mou seis ou mais anos para conhecer a luz do dia? Que 
diríamos nós, advogados, a um jovem colega que nos 
apresentasse uma peça processual de notável erudição ju­
rídica já fora do prazo? Eficácia é a nova palavra e o mo­
te que deve mover a Justiça.

Com uma Justiça eficaz faremos dela um factor de de­
senvolvimento e de combate à ameaça da deslocalização 
das empresas e das elites. Na verdade, já não será com 
mão de obra barata que captaremos investimento ou que 
evitaremos a deslocalização empresarial; mas poderá ser 
com o Estado menos burocrata da U.E. e com uma dos 
sistemas de Justiça mais eficazes.

2. A JUSTIÇA COMO FACTOR DE DESENVOLVI­
MENTO

A visão mais comum do sistema de Justiça é estática, 
passiva, encara-a como se fosse um sistema que apenas 
reage a impulsos processuais. Qual advogado de tempos 
idos (infelizmente ...) que, ansioso, esperava à sua secre- 
tária pelo novo caso, pelo novo cliente que dele se lem­
brasse, ainda hoje os tribunais são passivos e expectan- 
tes, aguardando, com olhar distante e superior (próprio 
da visão de soberania tão típica em Portugal), pelos no­
vos pleitos que os humildes cidadãos (esses seres despro­
tegidos que entre nós estão ao serviço do sistema de Jus­
tiça e não ao invés) sejam levados a submeter-lhes por 
acasos e agruras do destino e da vida...

Eis um quadro da Justiça dos séculos passados e que 
persiste entre nós. Nada mais errado neste Século XXL 
Temos de virar a Justiça para o cidadão, fazê-la pró-acti- 
va, virada para fora, preocupada com o cidadão e o ser­
viço que lhe presta, assimilando em toda a sua natureza 
que é para ele e não para a satisfação do sistema (e dos 
seus agentes, sejam estes juízes, magistrados, funcioná­
rios ou advogados) que ela existe e se justifica.

Temos que quebrar o círculo vicioso que nos mantém 
em autofagia. A justiça vive ainda como há anos viviam 
a indústria e a universidade: aquela produzia o que os 
seus engenheiros entendiam criar e haviam por bom pro­
duto; esta entretinha-se a ensinar o que os seus professo­
res tinham por necessário. Se esse produto ou essa for­
mação não eram o que o mundo envolvente queria ou ne­
cessitava, isso já não era com eles: era uma questão a ju-
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nhamos que, como seria de esperar, desde logo pela nos­
sa falta de vocação para gerir, que os resultados não são 
famosos e estão á vista...

A razão por que defendo que o mote da nova Justiça 
seja a eficácia (e não mais meios, mais dinheiro, mais, 
mais, mais .... como vem sendo hábito) prende-se com a 
análise de alguns dados estatísticos que, a meu ver, apon­
tam nesse caminho. Efectivamente, dos referidos dados 
creio poder-se dizer que é chegado o momento de, tam­
bém nisso, mudarmos a nossa atitude e pararmos de pe­
dir mais ao Orçamento de Estado. Comecemos então por 
analisar o Quadro 1 relativamente ao número de juízes 
existentes no nosso sistema comparativamente aos de ou­
tros países europeus, isto por forma a procurarmos en­
tender se o mau funcionamento da Justiça se prende - co­
mo tantas vezes é propalado - com a falta de juízes.

Na verdade, tem sido voz corrente reclamar-se mais 
dinheiro para a Justiça, mais juízes, mais funcionários, 
mais tribunais, mais informática, etc., etc. numa mani­
festação típica do sistema visto pelos seus próprios agen­
tes. Ora ficarão porventura as pessoas surpreendidas 
quando se lhes disser que Portugal vem aumentando ex­
ponencialmente o número de juízes nos últimos anos, 
tendo hoje (dados disponíveis de 2001) cerca de mais 
40% de juízes que a Espanha ou a França e nada menos 
que três vezes o número de juízes que o Reino Unido!

Do Quadro 1 resulta que o problema da Justiça no 
nosso país não deriva por certo da falta de juízes, já que 
o número existente ultrapassa, em muito, o número per 
capita de outros países, mesmo daqueles que adoptarain 
o direito civil como regime.

Ora, se comparativamente estamos bem melhor mu­
niciados de juízes que os países congéneres, tenderíamos 
a dizer que, por certo, o problema da morosidade cen­
trar-se-á, então, na falta dc tribunais. Todavia, também 
aqui a comparação é largamente beneficiária de Portugal. 
Senão vejamos o Quadro 2 no qual se evidencia o núme­
ro de tribunais por 10.000 km2 e por 100.000 habitan­
tes, sendo que Portugal tem três vezes o número dc tri­
bunais da Espanha e da França, quer em termos de tri­
bunais per capita, quer em termos de tribunais por Km2!

Da análise conjugada dos Quadros 1 e 2 haver-se-ia 
de concluir que os fortes investimentos feitos nos últimos 
anos deveriam ter resultado num significativo acréscimo 
de eficácia do sistema de Justiça, eficácia aquela medida 
pelo rácio do número de processo findos uersiis o núme­
ro de processo entrados e pendentes em cada ano.

Todavia, se atendermos ao Quadro 3 infra, vemos 
que, não obstante o número de juízes ter vindo succssi- 
vamente a aumentar, o rácio de eficiência vem-se sucessi­
vamente agravando. Na verdade, enquanto em 1992 o 
referido rácio era de 51,9% (i.e., dos processo entrados e 
pendentes num dado ano, 51,9% findavam), em 1995 es­
se rácio baixou para 40,7%, em 2000 para 36,4% e em 
2001 para 33,8%.

Juízes Eficiência Juizes Eficiência
+ 6,4% -31% + 17% -10%

Fome: Ministério da Justiça - Estatísticas da Justiça

É deveras impressionante constatar que, não obstante 
se aumentar o número de juízes relativamente ao ano an­
terior (mais 6.4% em 95, relativamente a 1994) a efi­
ciência piora (em cerca de 31 % em 95, relativamente a 
1994). Certo. Poder-se-á dizer que a explicação se pren­
de com o facto de não se ter aumentado o quadro de juí­
zes em número suficiente para estancar a perda de eficá­
cia. Contudo o que as estatísticas indicam é que a mais 
juízes não corresponde necessariamente mais eficiência 
ou eficácia do sistema. Pelo contrário.

Não queremos com isto entrar na vulgata e apontar 
como factor determinante para justificar aquilo que os 
números deixam transparecer uma suposta ineficiência 
dos juízes, o excesso de expedientes dos advogados ou a 
morosidade das secretarias judicias. Não. Desde logo 
porque tal afirmação seria falsa. A esmagadora maioria 
dos juízes trabalha muitíssimo (fins-de-semana e férias 
incluídos), a maior parte das vezes em condições de ins­
talações e meios auxiliares piores que os advogados; os 
expedientes dilatórios não são a regra dos advogados è as 
secretarias até que dão vazão ao trabalho, se levarmos 
em conta os meios que têm.
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1974 2004 %
Relação 40* 750 -81%
Supremo 100 3.000 -70%

• valores cm milhares de escudos
•* levando cm conta a desvalorização da moeda, cm conformidade com os índices ofídais

novo para- 
. — se o legisla­

dor souber avançar com coragem e determinação por es-

mente qualificada dos juízes as questões de índole mais 
complexa e que estão verdadeiramente à altura da sua 
formação.

Com esta finalidade, dever-se-iam abordar duas fren­
tes simultaneamente. Uma, pelo lado das custas judiciais, 
instituindo-se um sistema em que quem mais utilizasse 
um tribunal (assim exigindo mais investimento público) e 
menos dele necessitasse (por possuir recursos e os meios 
alternativos de resolução de conflitos estarem ao seu al­
cance) mais teria de pagar, penalizando-se deste modo 
quem queira socorrer-se de um recurso caro e dc elevada 
especialização, como são os tribunais, para resolver 
questões que não têm dignidade para tal. Ao fim e ao ca­
bo, trata-se de evitar que alguém se socorra do hospital 
público para tratar uma simples dor de cabeça que pode­
ria ser resolvida em casa.

Uma segunda frente prende-se com o valor das alça­
das. O Quadro 4 é elucidativo da situação a que se che­
gou, na senda da demagogia (tipo “justiça para tudo, em 
qualquer lugar e por qualquer valor”) que só países mui­
to ricos podem sustentar, o que, infelizmente, não é o 
nosso caso.

Em abono do que digo, invoco ainda o facto de Por­
tugal não ser de entre os países referidos aquele que gas­
ta menos dinheiro com a Justiça. Portugal é mesmo da­
queles países dos que mais gasta com a Justiça e onde, 
porventura, a eficiência conseguida com esse custo é me­
nor.

Os problemas da nossa Justiça não têm, assim, que 
ver necessariamente com falta de dinheiro ou de recursos 
humanos, mas sim muito provavelmente com falta de 
gestão (e mais eficácia) para produzir melhores resulta­
dos com os mesmos - e, se possível, com menos - recur­
sos. Para isso há que reinventar o sistema. Desde logo co­
meçando por entender que há que atacar o problema, 
não pelo lado da oferta, mas pelo lado procura, i.e., não 
aumentando aquela, mas sim diminuindo esta.

COMO REINVENTAR A JUSTIÇA COM OS MES­
MOS RECURSOS
4.1 Arrefecer a procura
(a) Custas e alçadas
Os estudos até hoje realizados e disponíveis são unâ­

nimes em considerar que os tribunais estão pejados de 
bagatelas jurídicas (principalmente acções de dívida, de 
pequenos montante, provenientes de bancos, seguradoras 
locadoras financeiras e empresas de telecomunicações) 
contra o que algumas medidas já foram implementadas, 
das quais a injunção e a reforma da acção executiva são 
exemplos a louvar.

Curiosa e infelizmente, a meu ver, se por um lado ve­
mos os nossos tribunais a ocuparem a maior parte do seu 
tempo e meios em questões menores do mundo jurídico e 
processual (ainda que, possivelmente, importantes), por 
outro somos levados a constatar uma tendência de senti­
do oposto: é que os conflitos de maior complexidade e 
valor vão cada vez mais fugindo da jurisdição comum pa­
ra a jurisdição arbitrai, a maior parte das vezes, inclusi­
ve, para instâncias fora da jurisdição nacional.

Ou seja, o recurso escasso, caro e especializado que 
são os tribunais - sobretudo para um país como Portugal 
- são consumidos, não no trabalho mais nobre e de 
maior relevo, mas sim nas bagatelas que, muito prova­
velmente, exigem do juiz e demais agentes um nível de 
preparação muito inferior àquele que lhes foi ministrado 
a custos elevados. Imagine-se o que seria nos escritórios 
de cada um de nós afectarmos à preparação por grosso 
de acções executivas de cobrança litigiosa um advogado 
com mais de dez anos de experiência....

São, pois, várias as vertentes onde se verificam des­
perdício e ineficácia do sistema e que, por isso, requerem 
correcção. Para tal há que providenciar para que as ditas 
bagatelas sejam afastadas - tanto quanto possível - dos 
tribunais, assim deixando para a mente preparada e alta-

Portugal não se pode dar ao luxo supremo de ver os 
seus tribunais superiores - meios por natureza de 
celência e de elevado custo e especialização - a serem 
consumidos em questões judicias que não têm dignidade 
para tal. Há pois que rever com coragem o valor das 
alçadas, resistindo à demagogia fácil que já constituiu 
obstáculo em revisões anteriores.

(b) Simplificação e desjitdicialização
Não é novidade que a desjudicialização de processos 

c actos constituiu uma das modalidades para promover o 
arrefecimento da procura. A despenalização dos cheques 
sem provisão, a injunção e mesmo alguns dos aspectos da 
reforma da acção executiva são disso um bom exemplo. 
Todavia há que ir mais longe e neste particular, nós ad­
vogados, temos de saber esquecer os nossos interesses 
meramente corporativos e não nos opor a que se seja 
mais ambicioso neste sentido no que concerne à acção 
executiva. ’

De igual modo, muito há a esperar de um 
digma de processo civil neste particular, isto :

2
2
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4.2 Melhorar a eficácia
(a) Empresarialização administrativa e financeira
Eis uma medida que, estou consciente, poderá chocar 

muitos. Contudo chamo a atenção que não se deve con­

te caminho. Mais flexibilidade processual; maior inter­
venção das partes e seus advogados na antecâmara do 
processo, com especial dever de colaboração no carrea- 
mento de meios de prova para a descoberta da verdade 
material; menos apego à forma e mais à substância; 
maiores poderes ao juiz para a conciliação c saneamento 
do processo; mais oralidade e menos formalismo, tudo is­
to são princípios que deveriam nortear um novo proces­
so civil à luz do Século XXI.

(c) Nova proximidade: menos e melhores tribunais
Os dados do Quadro 2 são inquietantes ao revelarem 

que muito embora haja em Portugal como que um tribu­
nal a cada esquina, o nível de resposta do sistema é por 
demais ineficiente.

Ora o nosso país não se pode dar ao luxo de praticar 
uma política de proximidade para com o cidadão ao ní­
vel do que vem fazendo. Como se disse, os tribunais são 
um recurso escasso, caro e especializado, que um país pe­
queno tem de gerir com eficácia e probidade.

Há que rever a divisão judiciária do país, e reequa- 
cionar a instalação de alguns tribunais e o seu encerra­
mento, tendo a coragem de lutar contra os interesses lo­
cais egoístas quando demagogicamente exigem um equi­
pamento desta valia sem terem efectiva necessidade por 
ausência de procura que o justifique. Os recursos assim 
poupados deverão ser canalizados para onde a procura 
efectivamente reclama. A dispersão excessiva a que vi­
mos passivamente assistindo é demasiado cara e dema­
siado geradora de injustiças na alocação de recursos tão 
parcos.

Rua Rodrigo da Fonseca, 182 - 1e DtQ 1070-243 Lisboa Tel. 21 3827770 Fax 21 3827779 
E-mail helpyou.secret@mail.telepac.pt

World Trade Center Av. da Boavista, 1277/81 4100-130 Porto Tel. 22 0107529 Fax 22 0107580

(d) Potencialização dos MARC
Não se deverá no entanto deixar os cidadãos ou as 

empresas sem alternativa quando encarecemos as custas 
judiciais ou restringimos o acesso aos tribunais. Esse é o 
tipo de política que só é possível em cultura de indife­
rença para com o cidadão.

Há, então, que promover e incentivar o recurso por 
parte dos maiores consumidores do sistema - bancos, se­
guradoras, hospitais, locadoras financeiras e empresas de 
telecomunicações - aos meios alternativos de resolução 
de conflitos, sobretudo para aquelas situações que se pre­
tendem ver afastadas dos tribunais.

Há também que encarar a possibilidade de poder ha­
ver lugar a que tribunais arbitrais possam, em determi­
nadas circunstâncias e quando o executante seja entida­
de idónea sujeita a regulação, promover a execução civil.

Por outro lado, há ainda que assegurar que de um 
ponto de vista fiscal uma decisão arbitrai terá idêntico 
valor a uma sentença do tribunal comum para efeitos de 
recuperação do 1VA ou de contabilização de incobráveis 
como custo fiscal.

Por último e não menos importante, há que cuidar de 
configurar a assistência judiciária em moldes que assegu­
rem que apenas os verdadeiramente necessitadas hajam 
de beneficiar dela.

mailto:helpyou.secret@mail.telepac.pt
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(...) poder-se-á numa fase seguinte promover a progressiva ruptura com o princí­
pio, velho de anos, da competência territorial, promovendo a concorrência en­
tre tribunais (...)

fundir empresarialização com privatização. Nesta, a titu- 
laridade e a gestão são privadas; naquela a titularidadc e 
a gestão mantêm-se exclusivamcntc públicas, ainda que 
sob critérios empresariais. Deste modo, o que se advoga 
é a introdução de conceitos e métodos de gestão empre­
sarial na vida administrativa e financeira de cada tribu­
nal.

Que nos tribunais apenas aos juízes cabe julgar e pro- 
nunciar-se tecnicamente sobre uma questão controverti­
da é princípio constitucional intocável, tal como a sua in­
dependência e separação do poder legislativo e executivo.

A saúde não é certamente menos importante que a 
justiça na vida de cada um de nós. Ora, se a independên­
cia do médico para praticar actos médicos não é incom­
patível com o seu enquadramento administrativo numa 
unidade de gestão empresarial, não vejo por que razão 
não se poderá fazer o mesmo com a actividade do juiz e 
demais magistrados, se isso puder melhorar a prestação 
do serviço ao cidadão e cuidar da melhoria da gestão fi­
nanceira na administração da justiça.

Ao fim e ao cabo, é aplicar aos tribunais o que mui­
tos advogados por esse mundo fora já vem aplicando à 
sua actividade profissional. Na verdade, cada vez mais os 
advogados exercem a sua profissão enquadrados por or­
ganizações de cariz empresarial, as quais, se é certo que 
introduzem critérios de gestão na análise de como vem 
sendo desenrolada a actividade - com o consequente be­

nefício da melhoria da alocação de recursos e gestão de 
meios - em nada colidem com a prática exclusivamente 
pelos advogados dos actos que por lei lhes são próprios.

Ao Estado competiria celebrar com cada Tribunal 
S.A. um contrato programa, cabendo-lhe disponibilizar a 
este último o quadro de magistrados condizente (que per­
maneceriam com vínculo à função pública). Nesse con­
trato o Estado asseguraria os meios financeiros necessá­
rios, nomeadamente para prover ao pagamento daquele 
quadro c demais funcionários, em consonância com o 
plano acordado e com os objectivos quantitativos (rácio 
de eficiência) e qualitativos (rácio de recursos interpostos 
e ganhos a favor do recorrido) que tiverem sido acorda­
dos entre o Tribunal S.A. e o Estado para o respectivo 
mandato.

Deste modo, cada Tribunal S.A. disporia de autono­
mia jurídica, financeira c de gestão, competindo à sua ad­
ministração - que por cerro integraria juízes e gestores 
profissionais - estabelecer a sua própria política de 
gestão, de aprovisionamento, de recursos humanos, de 
obras, de expansão, etc.

Indo mais longe, poder-se-á numa fase seguinte pro­
mover a progressiva ruptura com o princípio, velho de 
anos, da competência territorial, promovendo a con­
corrência entre tribunais de um mesmo círculo judicial 
assim se facultando ao cidadão e às empresas a possibili­
dade de escolherem o tribunal que em termos de quali-
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nais cíveis

dade do serviço prestado (i.e., sentenças de qualidade ein 
menor tempo) mais garantias der.

Para os que se mostrarem renitentes à ideia - o que 
compreendo - lembro que até há pouco tal princípio tam­
bém era sacrossanto na administração da saúde e na edu­
cação. Todavia, mais e mais países estão a adoptar, com 
elevado sucesso, aliás, a concorrência entre instituições, 
cabendo ao cidadão escolher aquela que tem melhor clas­
sificação por prestar melhor serviço.

Por mim confio seriamente em que essa concorrência 
poderia fazer milagres na qualidade e celeridade do ser­
viço prestado aos cidadãos pelos tribunais. Aliás, nós ad­
vogados sabemos por experiência o que ela contribui pa­
ra que não adormeçamos e estejamos permanentemente 
atentos ao nível de qualidade da nossa prestação...

á

Na verdade, como cm todas as profissões, todos nós 
conhecemos juízes incansáveis que não se poupam a sa­
crifícios - inclusive de índole familiar - para poderem 
corresponder menos mal à enorme quantidade de traba­
lho que uma procura não regulada c mal gerida impõe. 
Todavia, também conhecemos juízes - porventura corn- 
preensivelmente face ao sistema em que estão inseridos - 
que se limitam ao estritamenre obrigatório, sem o menor 
esforço e apenas para cumprir mínimos. Ora, remunerar 
ambos da mesma forma é um enorme incentivo a nivelar 
por baixo e a fomentar a injustiça e os maus exemplos.

Há, pois, que, como incentivo a uma melhor eficácia 
e como medida justa para remunerar o mérito - que não 
se destingue apenas pela progressão na carreira - estabe­
lecer uma componente remuneratória variável, a atribuir 
em função dos objectivos quantitativos e qualitativos aci­
ma referidos.

De igual modo, a empresarialização facilitaria uma 
política de recursos humanos, remuneração incluída, 
bem mais flexível e vantajosa para todos aqueles que 
trabalham nos tribunais, desde logo relarivamenre à atri­
buição de prémios de performance e da partilha de pou­
panças eventualmenre resultantes - como será de esperar 
- de uma gestão bem mais criteriosa e cuidada.

(b) A trabalho igual, salário igual
Nos dias que correm, a remuneração de um juiz cm 

nada é influenciada pela qualidade e quantidade de tra­
balho que este presta. Ou seja, não existe uma política de 
incentivos. Confia-se exclusivamente no brio profissional 
- que por certo é muito - para contar com a resposta ne­
cessária. Ora isso não parece nem justo, nem eficaz, já 
que se remunera de maneira igual trabalho que é dife­
rente.

* . ; -■-
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(c) Maior especialização
Actualmente já se assiste, é certo, a um certo nível de 

especialização dos tribunais. Todavia, a meu ver, estamos 
longe do caminho que deveríamos percorrer. Desde logo 
a actual política de hierarquização forçada e de proibição 
de desaforamento não é conforme com a realidade e com 
as necessidades da vida e actividade económica corrente.

Há determinadas questões cuja elevada complexidade 
não se compadece com o serem julgadas em tribunais de 
Ia instância, onde o risco de se encontrar juízes com fal­
ta de experiência e ou de maturidade para decidir sobre 
casos de melindre e ou de elevado valor e dificuldade é 
consideravelmente superior ao que seria de esperar.

A criação de tribunais de Ia instância com competên­
cia territorial nacional para julgar tais casos parece-me 
ser assim de incentivar, implicando isso o afastamento de 
ordem legal e constitucional ao desaforamento.

Por outro lado, a consagração da especialização dos 
juízes parece-me inevitável, devendo acabar-se com a 
possibilidade de um juiz que hoje está num tribunal de 
família poder ser amanhã colocado, sem mais, num tri­
bunal de comércio ou num tribunal criminal e vice versa.

' r .. ■

Estou em crer que tal política permitiria que passas­
sem a haver mais e melhores decisões nos nossos tribu­
nais, nomeadamente naqueles que têm implicação direc- 
ta com a vida económica nacional. Na verdade, é triste e 
dever-nos-ia fazer pensar o que leva mais c mais empresas 
a escapar da jurisdição dos tribunais cíveis portugueses. A 
meu ver, nem tudo se deve à morosidade. Juízes desfasa­
dos, impreparados ou mesmo insensíveis para lidar com 
questões jurídicas do meio empresarial; advogados litigan­
tes militantes e muitas das vezes obstruindo a justiça; um 
processo civil caduco e velho de séculos, etc., etc. estarão 
também na origem do fenómeno. Julgo que a especiali­
zação de que aqui falo poderia ser um bom antídoto para 
começar a inverter a situação.

A par disso, a revisão do processo de formação dos 
juízes - que deverá interagir com o dos advogados e ma­
gistrados do MP - o esquema de progressão na carreira, a 
implementação dc um esquema que possibilite o acesso' à 
profissão de juiz a advogados de experiência consagrada 
que possam trazer aos tribunais superiores ou àqueles de 
competência territorial nacional uma experiência vivida no 
mundo exterior aos tribunais, poderia fazer muito pela Jus- 
tiça em Portugal.
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juízes pouco ligam - não fazendo uso dos instrumentos 
que a lei processual coloca já ao seu dispor - como quan­
do julgam alguém (partes ou advogados) por litigância de 
má-fé, as condenações são de tal modo ridículas que nin­
guém as leva a sério. Há que inverter a situação, a bem 
da boa utilização dos recursos que o Estado põe ao dis­
por dos cidadãos e das empresas para a solução dos con­
flitos que se apresentam com seriedade.

(d) Combate à má litigiosidade
Experiência profissional recente de um colega de es­

critório trouxe-me à realidade o quão importante poderá 
ser para assegurar uma justiça mais célere e justa o cum­
primento pelos advogados de um dever de colaborar com 
a justiça com a obrigação de carrearem para o processo 
toda a prova, favorável ou não às pretensões do seu 
cliente, com vista a que quanto antes o juiz possa ter 
uma visão clara dos interesses e da prova em presença.

Infelizmente não é esta a tradição dos sistemas de di­
reito civil como o nosso. Contudo, não seria mau que im­
portássemos o que de bom têm os sistemas anglo-saxóni- 
cos, os quais, indubitavelmente, vêm conquistando mer­
cado aos sistemas de direito civil nas decisões de maior 
impacto no mundo dos negócios, o que por certo não se­
rá por acaso...

Ainda há entre nós muita litigância que não resistiria 
a uma audiência preliminar em que toda a prova docu­
mental na posse das partes fosse obrigatoriamente carrea­
da para o processo. De igual modo, muita litigância entre 
nós poderia ser evitada logo no início se aos advogados 
fosse imposto o dever de seriamente procurarem conciliar 
o conflito previamente á sua entrada em tribunal.

Por último, há que passar a levar a sério a gravidade 
de se litigar de má-fé. Sejam as partes ou os advogados 
(com especial ênfase nestes!). Neste particular, não só os

4.3 Focar-se no que interessa
A Justiça é por demais vital e requer por demais 

atenção para que o seu Ministério haja de dispersar-se 
por áreas que, embora importantes, são indiscutivelmen­
te acessórias e instrumentais. Refiro-me aos registos e no­
tariado.

Que fazem na tutela da Justiça os registos prediais c 
comerciais? Por que razão cabe à Justiça tutelar algo que 
respeita mais à economia, ao livre comércio c sua segu­
rança? Que se não diga que é o direito que justifica a tu­
tela. A ser assim, teríamos o mercado de valores mobiliá­
rios e o regime das instituições de crédito sob a tutela da 
Justiça!

A César o que é de César, pois então. O Ministério da 
Economia terá, por certo, mais sensibilidade para a im­
portância dos registo no livre curso da economia. De 
igual modo tê-los-à como mais prioritários que a Justiça

Direito Processual Penal
Jorge de Figueiredo Dias
1:° ed. 1974 - reimpressão 2004

"(...) o Direito Processual Penal pertence à constelação daquelas obras doutrinárias de excepção (...) não estando, por isso, 
condenadas a sair do teatro do mundo ao menor gesto do legislador.
(...) A doutrina do Direito Processual Penal deu o impulso e o contributo decisivos para a emergência e o triunfo da nova ler 
do processo penal. (...) O processo penal do futuro continuará, por muito tempo, a alimentar-se da doutrina que em 1974 
pês de pá o Direito Processual Penal." 
(Manuel da Costa Andrade)

Código de Processo Civil Anotado - vol. I 
Professor Alberto dos Reis
3.* ed. 1948 - reimpressão 2004

{ ) A influência de José Alberto dos Reis manteve-se muito para além do dobrar de meados do séc. XX. (...) E, no entanto, o 
esquema dos actos processuais, ainda que simplificado, é ainda, na sua essência, o de José Alberto dos Reis. (...) O processo 
de José Alberto dos Reis era racional, muito mais simples do que o italiano ou o espanhol e susceptivel, se algumas simplificações 
fossem introduzidas e as infra-estruturas judiciárias o permitissem (ah, o eterno handicap nacional!), de basicamente garantir 
muito da celeridade desejada (...).
(José lebre de Freitas)
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I

O 
O

S
24

■

HHH

5. NOVA MENTALIDADE, NOVA ATITUDE
Se queremos uma Justiça moderna e eficaz, todos, 

mas todos, advogados incluídos, obviamente, teremos de 
mudar muito. Mudar de atitude, mudar de mentalidade. 
Temos de deixar de resistir à mudança, deixar de procu­
rar abordar as reformas numa perspectiva meramente 
corporativa - por certo sempre a coberto da defesa do su­
premo valor dos Direitos, Liberdades e Garantias dos ci­
dadãos - saber perder poder e prerrogativas em benefício 
de um único objectivo: Justiça mais eficaz, que é como 
quem diz, melhor e mais célere.

A nós advogados, creio, caberá assimilar que o nosso 
dever de patrocínio não implica o recurso a expedientes 
dilatórios, nem ocultação de provas, nem obstrução da 
justiça e muito menos litigância de má-fé. O nosso dever

tem dado mostras quando os empresários se lhe queixam 
da força oculta de bloqueio que os seus endémicos atra­
sos verdadeiramente constituem.

Por certo que a Economia perceberá, sem grande es­
forço, aquilo que a Justiça teima ein não compreender: 
que os registos e notariado constituem uma frente com a 
qual os cidadãos diariamente se defrontam e que urge 
agilizar e modernizar, desde logo ao nível dos acessos e 
da utilização das novas tecnologias.

Por outro lado há que potencializar o papel das asso­
ciações empresariais também neste particular. Delegar 
nelas, sob concessão pública, a prestação de serviços de 
registo poderá ser uma forma de, também aqui, reinven­
tar a visão que vimos tendo da Justiça.

de patrocínio tem de ser procurar a defesa do nosso cons­
tituinte, no respeito do sigilo profissional e do princípio 
da colaboração na descoberta da verdade material (e não 
apenas formal, como o actual processo civil privilegia).

Aos juízes e magistrados competirá, creio, ainda me­
lhor preparação, sobretudo ao nível da experiência e in­
serção no mundo que nos rodeia, seja ele da economia, 
das empresas ou do simples cidadão, com mais poderes 
próprios da jurisdição voluntária, melhores recursos e 
meios operacionais, livres de complexos justiceiros e de 
tentações mediáticas.

••

-nos de um processo civil caduco e formalista, talhado à 
imagem do Século XIX, insusceptível já de reforma. De­
le se espera um processo penal em que o contributo dos 
teóricos seja mitigado com a experiência dos práticos e 
que cuide mais da vítima, esbatendo ainda a tradição do 
dever de acusar por parte do MP e do impulso processual 
caber quase exclusivamente a este.

Aos governantes, competir-lhes-á, creio, compreender 
o quão importante é a Justiça como factor de desenvol­
vimento e promoção económica do país, devendo por is­
so dotá-la de meios e de iniciativas que possam melhorar 
a qualidade dos serviços prestados e a gestão dos recur­
sos disponíveis. De igual modo competir-lhe-á melhorar 
substancialmente a produção legislativa, nomeadamente 
regulando o seu fluxo para níveis aceitáveis, desnotaria- 
lizar acros e remeter para os conservadores o controlo da 
sua legalidade, acabando com a actual duplicidade

Assim haja coragem. B

WOÔMXZ, |OA32
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a Cruz e o Espírito Santo: 
doa a quem doer

.. tudo a seu tempo se toma­
rá claro. Tudo o que já tem tempo, 
leva tempo a compreender.»

tempo necessário para a jus­
tiça mede-se com uma ampulheta; o 
da comunicação social, com uma 
clepsidra. As utilidades são similares, 
mas a origem histórica destes instru­
mentos deveria lembrar-nos as dife­
renças. A ampulheta roda de acordo 
com as necessidades; a clepsidra de­
termina a disponibilidade para o pró­
ximo cliente. A inventora do relógio 
de água bem o sabia.

Algumas personagens do mundo 
judiciário também o pressentem, mas 
persistem no engano da sinonímia, e 
a vertigem da exposição efémera — 
que não dominam inregralmente — 
crucificam-nos (refiro-me a todos 
nós, que não aos próprios). Assim se 
desbarata um património importante 
que só o reduto das olvidadas regras 
da prudência, da maturação reflexi­
va, da ética, da deontologia, etc, per­
mitiriam colocar em recato.

Os sucessivos escândalos revela­
dos pelos órgãos de comunicação so­
cial despertaram uma fúria pedagógi-

!)©ão Vaa iPiQtiirngues | Advogado
Presidente do Conselho Distrital de Évora

ca sobre as aparentes — e as verda­
deiras — insuficiências do sistema; e 
isto sucedeu — e sucede — debaixo 
da capa da informação e da verdade. 
O logro coloca na ribalta os comuni­
cadores, e estes reclamam as mudanças 
porque sabem que o senso comum di­
ta esses apetites, e apregoam medidas 
porque reclamaram as mudanças. 
Convencidos da necessidade, fica justi­
ficada a transformação... rápida, se faz 
favor! No saldo sempre fica a precipi­
tação. A clepsidra revela a factura: no­
vo escândalo, nova alteração. O im­
portante é dar a sensação de que se es­
tá a arejar: onde faltem janelas colo­
quem-se ventoinhas, de preferência no­
vas. Venha outro cliente, sff.

São as deficiências dos silogismos 
a funcionarem. Reaparecem sempre 
que as crises convivem com a ausên­
cia de mapas.

Neste remoinho, devo sublinhar a 
bendita cautela do nosso Bastonário. 
Há muito tempo que se afastou dos 
depoimentos em processos massacra­
dos. De entre estes, como pior exem­
plo, figura o da Casa Pia. De escân­
dalo de costumes, transformou-se em 
caso de estudo, para resvalar vergo-
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nossas mesas, que não nas dos canais 
televisivos. Talvez por isto eu goste de 
configurar o Advogado dos Advoga­
dos como uma águia, isto é, alguém 
que consiga sobrevoar a floresta, com 
consciência desse domínio, sem prejuí­
zo de descer ao terreno e de, aqui, per­
manecer o suficiente e não mais do 
que o conveniente. Felizmente, temos 
tido Bastonários com estas qualida­
des. Já o mesmo não posso afirmar 
dos demais que voam alto demais e 
depressa demais. E lamento sincera­
mente que a esmagadora maioria dos 
Advogados deste País desbarate as 
suas recriminações pelos corredores 
dos Tribunais ou das Repartições, em 
conversas de esquina ou de café, sem 
se mobilizarem em torno da sua Or­
dem, dando uma singela gota dos seus 
esforços. Por todo o lado vejo desinte­
resse e acrimónia, oiço queixumes e 
desilusões, pressinto receios e incerte­
zas. Pior ainda se me afiguram os de 
atávica pacotilha: os novos sportsmen 
de empresa e os recém virtuosos urba­
nos: tantos Dâmasos e tantos Corve- 
los confrangem.

I OA 32
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O que não faltam é escribas, tra­
dutores e comentadores legislativos. 
Existem tantos quantos os gostos e 
feitios das sensibilidades populares. 
A Sr.’1 D.a Maria da Luz tem um pro­
blema? É pungente? Vá de regula­
mentar a patologia, administrando a 
medicação. Um meliante arremessou 
uma pedra contra um comboio em 
andamento? Feriu algum passageiro? 
Logo um jornalista se inflama contra 
uma culpa solteira de culpado. Então 
ninguém é responsabilizado? Não 
pode ser, Sr. Ministro. Cresce a crimi­
nalidade? Aumentem-se as penas e as 
medidas de coacção. Não chega? Di­
latem os poderes da investigação! As 
prisões abarrotam? Invente-se a 
prisão em liberdade! As investigações 
atingiram os colarinhos brancos? Lo­
as à eficácia! Os colarinhos brancos 
clamam inocência, ao menos por dú­
vidas? Imolem-se os investigadores e 
os magistrados. A justiça deve ser 
transparente: se já existe a suspeita, 
provada por tanta notícia, porque 
havemos de aguardar pelo Julgamen­
to? Os Códigos estão velhos? Claro 
que sim, mais não seja pela simples 
razão de não serem filhos legítimos 
do Governo recém eleito. Os Tribu­
nais estão sob uma apoplexia de pro­
cessos? Suprimam-se as bagatelas! 
Faltam juízes? Desmamem-se os pré- 
-licenciados e invistam-nos em Ma­
gistrados! Faltam meios? Criem-se 
Tribunais telemáticos! Pois claro: é 
medida revolucionária; pois não vi já 
(a pretexto de pedagogia) julgamen­
tos televisivos, senão em directo, pelo 
menos coloridos... Descobrimos 
umas novas Caravelas na euforia in­
formática e vá de carregar nessa sor­
te para lá das capacidades das mon­
tadas. O sistema não funciona? É fal­
so! 51 % dos serviços afirmam ao Mi­
nistério o contrário; logo, impõe-se a

nhosamente para uma pia da Casa 
dos Processos. Bom! Volto ao que in­
teressa: o voto de silêncio do Basto- 
nário foi acompanhado de uma já es­
quecida recomendação de contenção 
para Advogados e membros da Or­
dem dos Advogados. Oxalá aquela 
discrição seja um sinal para os novos 
tempos; oxalá seja entendida a men­
sagem, tarde ou cedo; quanto antes 
melhor.

Claro que isto não significa repu­
diar as intervenções públicas: sirva o 
bom exemplo da iniciativa que foi 
baptizada como Galeria dos Horro­
res: pasta a ser alimentada com a des­
crição dos abortos processuais guar­
dados nos escritórios dos Advogados e 
que se destinam a consubstanciar no­
vas posturas para Magistrados, Advo­
gados e Funcionários, mas principal­
mente para o poder político. Há que 
manter vivo o espírito do Congresso 
da Justiça nessas mesas que, ao longo 
deste mandato, sempre oferecemos. 
Mesas de Homens-Bons, direi até à 
exaustão. Fora dos holofotes, é à me- 
sa que nos devemos sentar, mas nas

2. «... Se alguém aqui nunca leve; 
uma razão para chorar; siga essa es­
trada; não diga nada; que eu fico 
aqui a cantar...»



A verdade é uma grande aventura: 
persegue os homens e adianta-se-lhes 
como destino desejável no itinerário 
individual e colectivo. Torcemo-nos 
durante três séculos sob a convicção 
(uma mera suspeição para muitos) 
generalizada de que o expoente da 
racionalidade residia em rotular co­
mo falso tudo o que nos surgisse co­
mo meramente provável (penso na 
rota Cartesiana delineada no discur­
so do método}. Mas quando os dis­
cursos perdem o norte das respecti- 
vas ideologias, as leituras sobre a rea­
lidade voltam a prestar tributo aos 
fragmentos do quotidiano, à tópica. 
E a sedução fica na orderii do dia. É 
a magnífica ressurreição da retórica. 
Aí está nas conferências dos esrudio-

2.a instância (a preço de oiro, senão 
de leilão, tanto é o valor da dignida­
de humana: essa preciosidade do sé­
culo passado).

Isto chamar-se-á pragmatismo. Is­
to poderá ser um inferno, sempre dis­
farçado com umas frases de cir­
cunstância, em entrevistas de telejor- 
nal, com eternos debates de 5 ou 10 
minutos para cada interveniente, on­
de se esmiuçará com profundidade a 
filigrana do subsistema. Todos dirão 
que falta qualquer coisa, que já ti­
nham avisado, que não se trata de in­
ferno, mas de purgatório... e o Dia­
bo! Mas, verdade seja dita, com pa­
lavras bonitas.

democrática conclusão de que os re­
manescentes também estão a funcio­
nar. Matemática, meus caros, mate­
mática. Temos os computadores car­
regados de vírus? Culpa nossa: os an­
tibióticos matam tudo! Dentro em 
pouco, esta versão nacional da pós 
modernidade ditará algumas togas e 
outras tantas becas com publicidade, 
como as camisolas dos futebolistas: 
bem vindas, que a moda já terá dado 
frutos em alguma nação civilizada. 
As reformas adjectivas já não visam 
suprimir os actos inúteis, mas tão só 
acelerar os procedimentos. Ainda 
bem: vai acabar tudo em cruzinhas 
de totoloto, com leituras enviesadas 
de estatísticas que, vistas do Terreiro 
do Paço, mostram um País moderno 
e eficiente. Só tem 1000 euros para 
cobrar? Mas que é lá isso meu caro!? 
Uma ninharia; não podemos incomo­
dar tanta gente por tão pouco. O 
quê? São muitos os eleitores que 
estão em idêntica situação? Isso não 
serve para os Solicitadores de exe­
cução, mas vamos resolver isso já: 
Oh! Sr. Secretário, invente para aí 
uma nova classe profissional de co­
bradores encartados com bacharela­
to semestral em cacetagem (existem 
recursos humanos no desemprego; 
até com especialidade pós graduada 
por uma prisão ressocializadora). E 
porque não criar uns programas in­
formáticos com sentenças pré deter­
minadas em terminais do cidadão? 
Ao fim e ao cabo, a margem de erro 
será mínima, pois não é tudo igual? 
Se as partes não se conformarem, 
sempre existirá uma justiça real de

3. «...Basta-me um segundo; saio 
porta fora; quando o tribunal acor­
dar a senhora...»

0 desafio pen 
que correm tei 
sustentabilidade

sos, nos manuais científicos, na es­
quecida filosofia do direito, e tam­
bém nos debates parlamentares, nos 
discursos ministeriais, tal como nos 
das oposições, nas manchetes dos 
jornais, nos destaques informativos 
das notícias televisivas, nos comentá­
rios dos cientistas da opinião, cuja 
autoridade se alimenta tantas vezes 
apenas da falácia argumentativa. Em 
suma: está a retórica instalada para o 
bem e para o mal.

O desafio permanente nestes dias 
que correm tem sido o do limite da 
sustentabilidade da tolerância. E o 
perfil desejável dos vários salvadores 
voluntários é hoje o de aparecerem 
prontos para desfiar o rosário da des­
codificação técnica dos conflitos en­
tre as existências e as necessidades (e 
vice-versa); com a capacidade de ser­
virem as melhores soluções para esta 
grande e involuntária reforma em 
curso. Não será suficiente deter uma 
técnica sofística de argumentar e de 
persuadir em torno de formas despi­
das de conteúdo. A arte de comuni­
car que será requisitada não está des­
tinada a conquistar o público em ge­
ral, para, por esta via, pressionar o 
poder político; pelo contrário, terá de 
estabelecer actos fiduciários com a 
comunidade que trabalha o Direito, 
em primeiro lugar; e, depois de as­
sentes as convergências entre os par­
ceiros, estabelecer laços análogos 
com o poder legislativo. Esta (A) ta­
refa carece de prévia união, não é 
missão de um homem só. Ou nos pre­
paramos para isto ou o melhor será 
mesmo sair pela porta fora. ■
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- INTRODUÇÃO: quando uma cultura de inde­
pendência e de profissionalismo enfrenta um Estado ine­
ficiente e muitas vezes prepotente

Com certeza que, ao convidarem-mc para esta con­
ferência, não pretendem que acrescente mais um dia­
gnóstico académico sobre o que vulgarmente se chama de 
crise da Justiça. Suponho que o meu contributo para es­
ta Semana do Advogado deve antes revestir a forma do 
testemunho de um cidadão-empresário que é um utente 
dos serviços de Justiça, como agora se diz, para quem a 
Justiça é um dado exterior do contexto em que se desen­
volvem os seus negócios.

Neste plano eu tenho, não o posso negar, uma vasta 
experiência. Há quem me considere, até, injustamente, 
um litigante compulsivo. A verdade é que, ao mesmo 
tempo que procurei incutir no Grupo Sonae os valores da 
autonomia face ao poder político, do cumprimento das 
leis e da rejeição do favor, sempre fui incapaz de transi­
gir com a minha consciência, com os abusos de poder e 
com as injustiças. Na Sonae não se cultiva realmente uma 
relação com o Estado assente numa espécie de diploma­
cia do compromisso, às vezes tão ostensiva noutras para­
gens, em que hoje se disfarça um agravo para amanhã re­
ceber uma vantagem.

De facto, reflectindo sobre a experiência que referi, eu 
verifico que a maior parte dos grandes conflitos em que 
o Grupo se viu envolvido nos últimos anos dizem muito 
mais respeito às relações com o Estado, directa ou indi- 
rectamente, do que às relações com clientes ou parceiros 
de negócio. O Estado tem ainda um peso grande na so­
ciedade portuguesa, e nem sempre recorre às melhores 
práticas quando se trata de legislar, de regular os merca­
dos, de privarizar o património público ou de proceder à 
administração corrente (deixando agora de lado as si­
tuações de corrupção ou de favoreci mento).

Na verdade, por um lado, damo-nos conta de uma 
exagerada proliferação legislativa: existe a tendência pa­
ra tudo regular - ou regulamentar, que é ainda pior - li­
gada a uma crença um pouco ingénua de que a socieda­
de só se modifica com leis. Depois, os sucessivos Gover­
nos têm revelado uma sanha reformadora confinada qua­
se exclusivamente à lei, dando origem a labirintos legais 
em que mesmo os especialistas têm dificuldade em mo­
ver-se, sem nenhum benefício para a qualidade do siste­
ma. Admito que não se trate de uma tendência exclusi­
vamente portuguesa, mas sei que ela não representa ver­
dadeiramente a modernidade. Em nome da certeza, o Es-
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Em matéria de regulação de mercados, por exemplo, 
tenho visto a dificuldade do Estado em ultrapassar con­
cepções antiquadas e preconceituosas, que representam 
frequentemente a protecção dos interesses mais retrógra­
dos: é assim na distribuição, onde tem predominado uma

rado deveria limitar-se a regular o essencial, a fazer es­
forços de sistematização e a assegurar um mínimo de es­
tabilidade ao quadro legislativo, sem o qual é impossível 
garantir o grau de previsibihdade de que as empresas ne­
cessitam.
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Recusar estratégias de gfandes: números, apenas 
para as estatística^||
Privilegiar actuaçoesdnanifestamente ilegais e de fraude

Burocratizarão do: 
Falta de fundai

equívoca teoria de apoio da ineficiência, e é ainda assim 
no sector das telecomunicações, onde tarda em revelar-se 
a coragem para enfrentar um monopólio inadmissível.

Quanto às privatizações - e sem querer referir espe- 
cialmente os casos em que estive envolvido -, também é 
certo que o Estado não transmitiu a ideia de ter uma es­
tratégia definida, não soube assegurar sempre um clima 
de imparcialidade e transparência, não teve competência 
para evitar os conflitos e as dúvidas que se foram multi­
plicando.

Finalmente, não posso deixar de referir as más práti­
cas do Estado em matéria de administração corrente. Já 
não me refiro aos serviços públicos que dizem respeito ao 
cidadão comum, mas apenas àqueles sectores da admi­
nistração pública com que as empresas são obrigadas a 
confrontar-se: o Estado não cumpre as regras, não res­
peita os prazos, não paga as suas dívidas a tempo e ho­
ras, não restitui prontamente o que cobra a mais e chega 
inclusivamente ao ponto de não cumprir sentenças dos 
tribunais. Cheguei já a escrever, sem qualquer saudade e 
com plena consciência do alcance da minha afirmação, 
que há hoje formas de abuso de poder que não era fácil 
encontrar nos tempos do Estado Novo.

ivoráveis

J

Posso, a este propósito, dar dois exemplos que me to­
cam de perto: nos últimos 11 anos, as SGPS conheceram 
quatro regimes fiscais profundamente distintos, sendo 
hoje difícil encontrar um especialista que responda sem 
pestanejar qual é o regime que corresponde a uma alie­
nação de acções adquiridas em determinado ano. No 
mesmo período de tempo, os fundos de investimento 
conheceram igualmente quatro regimes fiscais diferentes.

Talvez também por causa de tudo isto, a legislação 
não tem merecido suficiente adesão, o que tem sido mais 
visível em matéria de impostos. Julgo que a evasão fiscal 
se deve à falta de respeito do cidadão pelo aparelho esta­
tal e à baixa probabilidade de o pequeno e médio infrac- 
tores serem apanhados. Trata-se sobretudo de um pro­
blema de fiscalização e, nesta matéria, a Administração 
fiscal tem-se limitado a fiscalizar as maiores empresas, 
por ser mais fácil e mais cómodo. Li há dias, por exem­
plo, que mais de 200.000 actos de fiscalização a particu­
lares, correspondentes a mais de 60% das fiscalizações 
totais renderam apenas 5% dos valores recuperados, en­
quanto que as fiscalizações externas feitas a empresas 
(17% do total) renderam mais de 70% das recuperações 
de dívida.
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Fomentar a cooperação e a adaptabilidade 
da Administração

Pressuposto
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Tendo em conta que o Estado se comporta desta for­
ma, quem conhece o Grupo Sonae - os sectores em que 
se desenvolve a sua actividade e a sua dimensão, mas 
também os seus valores fundamentais - percebe bem por 
que razão o sector público (nas suas diferentes vestes) se 
assume como o antagonista principal quando temos que 
recorrer ao sistema judicial.

Por esta e por muitas outras razões, a Justiça é segu­
ramente um dos factores institucionais mais relevantes da 
competitividade do país. Para as empresas, a qualidade e 
a adesão dos cidadãos ao cumprimento das leis, por um 
lado, e a eficiência do aparelho judicial, por outro lado, 
são factores que interferem directamente na afectação 
dos recursos, na formação dos preços e nas decisões de 
investimento.

Ora os cidadãos sentem hoje desconfiança nos tribu­
nais, o que constitui obviamente um sinal de alarme pa­
ra qualquer democracia. No plano empresarial, contudo, 
da sensação passamos à certeza. Um inquérito revelado 
há pouco tempo peio Banco de Portugal mostrou que 
88% das empresas inquiridas consideram o desempenho 
do sistema judicial português mau ou muito mau, espe­
cialmente no que toca à demora, à previsibilidade e ao 
custo das decisões.

Não é preciso encarecer o facto de a autoridade de­
mocrática assentar no cumprimento da lei. Por isso, se o 
cidadão deixa de acreditar que os conflitos decorrentes 
dessa aplicação podem ser resolvidos em tempo útil pelas 
instâncias judiciais, gera-se naturalmente um ambiente 
de intranquilidade, que afecta a vida social - especial­
mente nos grandes centros urbanos - e a própria vida dos 
negócios. O funcionamento das estruturas de prevenção 
e de perseguição do crime e, especificamente, o funciona­
mento dos tribunais, não está, portanto, apenas ligado às 
questões básicas da segurança, mas também ao próprio 
enquadramento da vida dos negócios e ao crescimento 
económico do país, desde os aspectos mais comezinhos 
dos conflitos relacionados com o consumo até às pró­
prias decisões sobre o investimento estrangeiro em Por­
tugal. Não é estranho, por isso, que os comentadores re­
firam a segurança e a justiça como áreas de crise nas de­
mocracias europeias, capazes de explicar o aparecimento 
de novos e angustiantes fenómenos políticos.

Para além da minha experiência, tenho seguido com 
atenção alguns estudos que têm sido feitos e venho acom­
panhando de forma preocupada aquilo que, neste domí­
nio, vem sendo afirmado pelos principais protagonistas, 
a começar no Presidente da República e a acabar nos su­
cessivos Ministros da Justiça, passando pelas associações 
sindicais, pelos Procuradores Gerais da República e pelos

ii
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vas que representem a simplificação de processos, por 
exemplo, em matéria de notificações e em matéria de 
instâncias de recurso. Os tribunais, em geral, não devem 
ser ocupados com bagatelas, nem é aceitável que, por ex­
cesso de garantias, sejam submersos por expedientes di­
latórios e por recursos com fundamentos virtuais.

Aqui, contudo, exige-se uma mudança mais vasta nos 
procedimentos do Estado. Os tribunais são muitas vezes 
solicitados por causa de decisões administrativas precipi­
tadas e sem fundamento, quando não por recursos que a 
lei tornou desnecessariamente obrigatórios. Em matéria 
fiscal, esta situação é especialmente crítica: em geral, a 
Administração opõe-se a decisões fundamentadas da Ia 
instância com recursos que seriam absolutamente inadmis­
síveis se fossem desencadeados por um cidadão co­
mum. Outras vezes, o Estado torna-se num notório liti­
gante de má-fé, que, no entanto, não sofre as consequên­
cias próprias deste ripo de atitude. No recente caso dos 
emolumentos, as empresas viram-se obrigadas a percor­
rer as várias instâncias apenas porque a Administração 
queria protelar o cumprimento das decisões, ainda que 
com prejuízo para o erário público. Casos há, também, 
em que o agente com competência para proferir uma de­
cisão não se atreve a contrariar o entendimento dos ser­
viços que dirige, ainda que este seja ilegal ou ilógico. Fi­
nalmente, a Sonae conheceu conflitos que chegaram ao

EFEITOS DA NÂO COOPERAÇÃO:

Processos Fiscais

Bastonários da Ordem dos Advogados.
É claro, para mim, que alguns dos bloqueios verifica­

dos neste dominio são fruto do próprio desenvolvimento 
da sociedade portuguesa. Os especialistas dizem que na 
primeira década da democracia os conflitos em tribunal 
aumentaram quatro vezes, e isso não pode deixar de es­
tar ligado a uma democratização do acesso à justiça. Por 
outro lado, sabe-se que os tribunais de Lisboa e do Por­
to se encontram particularmente absorvidos com as dívi­
das a entidades financeiras, seguradoras e a prestadores 
de serviços massificados, o que obviamente reflecte o no­
vo estilo de vida dos portugueses. Em muitos desses ca­
sos, é sabido que os credores já nem sequer esperam co­
brar os respectivos créditos: recorrem ao tribunal como 
única forma de recuperar o IVA que adiantadamente já 
pagaram ao Tesouro. Se a lei não fosse tão rígida, neste 
aspecto, o pipeline dos processos seria drasticamente re­
duzido.

Mas o problema, então, é o da falta de adaptação das 
estruturas da justiça à vida moderna: a organização e o 
funcionamento do aparelho judiciário segue, porventura, 
um modelo ultrapassado, que se tem revelado incapaz de 
acompanhar os tempos modernos, conforme nos mos­
tram as estatísticas sobre pendências e as próprias re- 
acções do cidadão comum.

Merecem-me simpatia, deste modo, todas as iniciati-
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Não é só, no entanto, por causa das empresas e da 
competitividade que são necessárias reformas no domí­
nio da Justiça: é também por razões de âmbito geral, que 
se prendem com o funcionamento global da sociedade.

Em Portugal tem-se dito que a disfunção das estrutu­
ras da justiça beneficiam sobretudo os poderosos. Admi­
to que os que o dizem estejam a pensar especialmente nos 
frustrantes resultados do combate à corrupção e ao cri­
me económico em geral. Como empresário, diria que é 
simplista colocar as questões deste modo: a verdade é que 
nem os mais fortes escapam aos danos irreparáveis sofri­
dos, por exemplo, com os atrasos da justiça fiscal ou da 
justiça administrativa - onde conheço pendências supe­
riores a sete anos -, para já não falar dos prejuízos cau­
sados pela burocracia ligada ao funcionamento das em-

presas, desde a sua constituição até à sua dissolução.
Sei também que há conflitos corporativos no seio do 

aparelho judiciário e do aparelho policial, os quais me in­
teressam muito pouco, para falar com sinceridade. Acre­
dito sobretudo que, neste domínio - como aliás em qua­
se todos os departamentos da administração pública -, 
há um sério problema de gestão de recursos. Admito, por 
exemplo, que ainda não se fez tudo em matéria de utili­
zação das novas tecnologias. Por outro lado, frequente­
mente vejo notícias sobre tribunais novos sem juízes ou 
funcionários; outras vezes, fala-se de tribunais com o 
quadro preenchido mas que não possuem instalações 
condignas; reparo que a Polícia Judiciária sente variadas 
carências, enquanto certos sectores do Estado vivem nu­
ma despropositada opulência. A tendência tem de co­
meçar a inverter-se: é preciso abandonar a solução fácil e 
imediatista de aumentar os meios, e perceber que existe 
um longo caminho a percorrer no sentido da gestão efi­
ciente dos recursos disponíveis. Na situação actual das 
nossas finanças públicas, a inteligência manda que se co­
mece exactamente por aqui.

Mas o funcionamento da justiça origina, por outro la­
do, uma enorme questão social. O Presidente da Repú­
blica alertou há pouco para o facto de sermos o país da 
União Europeia com o mais elevado número de presos 
por habitante e a maior duração média de prisão efecti- 
va. O Ministério da Justiça revelou também recentemen­
te os alarmantes dados sobre a percentagem de toxicode- 
pendentes e sobre a percentagem de infectados com sida 
e hepatite nas nossas cadeias. O sistema prisional parece, 
assim, ter-se tornado num gravíssimo problema, em lugar 
de ser uma solução de reinserção. Concordo, por isso, 
com todos os que advogam o recurso mais frequente a al­
ternativas à prisão, que não prejudiquem a segurança e 
que permitam mais facilmente o tratamento médico tão 
necessário em inúmeros casos, sobretudo relacionados 
com a roxicodependência.

Creio, assim, que a premência dos problemas finan­
ceiros não pode servir de desculpa à falta de imaginação 
dos políticos. A Justiça não pode ser relegada para um 
plano secundário, sob pena de se agravar a deterioração 
das próprias estruturas sociais e económicas do País. ■

tribunal somente porque certos gestores públicos não 
possuíam nem competência nem carácter para poderem 
assumir as suas responsabilidades.

Mais uma vez, o sector fiscal oferece exemplos im­
pressionantes. Só em 2002, a Sonae obteve vencimento 
em 61 processos, com um valor de 16 milhões de euros, 
o que representava vencimento em cerca de 99,5% do to­
tal dos conflitos. Nesse ano, contudo, viu igualmente se­
rem anuladas 88% das avaliações que lhe foram dirigi­
das, verificando-se ainda 135 processos pendentes. Mes­
mo admitindo a especial competência dos especialistas da 
Sonae, é patente o desperdício de recursos com a impre- 
paração ou com a falta de ponderação dos agentes da 
Administração fiscal.

Suponho que, para inverter esta situação, que tam­
bém se encontra noutros domínios, seria necessário in­
troduzir um adequado sistema de responsabilização, que 
vá inclusiva mente ao ponto de penalizar financeiramente 
os funcionários responsáveis por litígios imponderados. 
Julgo igualmente que os departamentos do Estado deve­
riam sofrer no seu orçamento uma perda correspondente 
às custas dos processos em que decaem, que deveria re­
verter para a parte vencedora.
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. Secretário Geral da CGTP-IN

va; que o diálogo social e a concer- 
tação estejam reduzidos ao que con­
sideramos uma farsa.

Portugal está carente de uma es­
tratégia de desenvolvimento econó­
mico e social e para a construir é pre­
ciso: (i) uma acção mobilizadora que 
permita incentivar a produtividade e 
a competitividade, na base de conteú­
dos objectivos, enquadrados em pro­
postas políticas credíveis e socialmen- 
tc justas; (ii) que se criem relações di­
ferentes entre o Estado e os cidadãos, 
rompendo com práticas e com men­
talidades que nos condenam ao declí­
nio.

Nesta perspectiva precisamos 
também de um sistema de justiça ri­
goroso, isento, célere e credível.

Por tudo isto afirmamos que um 
compromisso quanto à exigência de 
ética e de rigor em todos os domí­
nios, constitui um elemento estruru- 
rante do desenvolvimento económico 
e social.

Os desafios que temos, implicam 
olhar com rigor as grandes mudanças 
que se operam na sociedade, a nível 
global, à escala europeia, a nível na­
cional e à escala local.

Os problemas da segurança tor­
nam-se mais complicados e difíceis de

resolver. A sociedade de risco está aí 
e é preciso cuidar dela:

- temos insegurança em muitas 
vertentes da vida das pessoas, porque 
este sistema capitalista se alimenta 
dela no seu objectivo cego do lucro;

- temos insegurança porque há 
uma política armamentista e belicis- 
ta, porque a especulação financeira 
domina a economia real porque a 
droga enriquece indivíduos sem es­
crúpulos;

- temos insegurança no sector ali­
mentar, nas políticas ambientais, na 
manipulação da ciência e tecnologia, 
nos transportes, porque se destrói o 
papel do Estado;

- não temos segurança laborai e 
rodoviária, muito por efeito de 
ganância desmedida;

- não temos segurança na organi­
zação das nossas vidas porque há 
rupturas nas políticas sociais e au­
menta a precariedade no trabalho.

Não há nenhum determinismo 
evolucionista, organizacional ou tec­
nológico que nos imponha, sem ape­
lo nem agravo a insegurança no tra­
balho. Aliás, a segurança no trabalho 
continua a ser um objectivo primor­
dial para a evolução do estatuto so­
cial dos cidadãos, factor essencial pa-

IN, realizado em 30 e 31 de Janeiro 
de 2004, que contou nas suas sessões 
públicas com honrosa presença da 
Ordem dos Advogados, observamos 
que, no nosso país, a economia está 
em recessão e que os portugueses en­
frentam uma clara regressão social e 
cultural.

O país vive uma crise que está 
muito para além das dificuldades 
económicas: é uma crise de viver em 
sociedade; de enfraquecimento dos 
valores estruturantes da sociedade; 
de perda de autoridade do Estado de­
mocrático perante as classes e os gru­
pos sociais que têm maior poder eco­
nómico e influência política; de proli­
feração de poderes paralelos; de des- 
credibilização de instituições demo­
cráticas; de recuos na igualdade de 
direitos, na valorização do trabalho e 
no valor da solidariedade.

A fraude e a evasão fiscal e con- 
tributiva, não são apenas factores de 
injustiça social - traduzem-se tam­
bém em baixas produtividades.

Não é aceitável que a economia 
clandestina atinja níveis tão elevados; 
que Portugal seja um dos países euro­
peus onde é mais alta a não aplicação 
dos direitos e da contratação colecti-
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ra o desenvolvimento.
Há hoje novas formas de traba­

lho? Concerteza! Mas Alain Supiot 
diz com grande objectividade: as nos­
sas sociedades, em permanente tran­
sição. assistem também ao reapareci­
mento e à renovação de formas de 
trabalho anteriores ao modelo fordis- 
ta. E acrescenta: O binómio mu- 
dança/conservação é portanto, essen­
cial para uma compreensão correcta 
destas transformações.

Supiot, afirma, também, que o 
afrouxamento da relação entre su­
bordinação e estatuto salarial permi­
tiu a trabalhadores dotados de gran­
de independência chamarem a si as 
protecções do Direito do Trabalho, 
enquanto os trabalhadores mais frá­
geis, pelo contrário, se viram priva­
dos de todas ou de parte dessas pro­
tecções, devido à precarização dos

seus postos de trabalho, ou ficaram 
mesmo, pelo recurso à falsa inde­
pendência, excluídos do Direito do 
Trabalho.

Continuando a observar as gran­
des mudanças que se operam no 
mundo, direi que um grande conjun­
to delas está situado no plano das es­
truturas, da organização, da gestão, 
com influência nas organizações da 
estrutura económica, mas também no 
próprio Estado e suas instituições. E 
existe um outro grande conjunto de 
mudanças no plano da comunicação 
e informação. E claro que a evolução 
tecnológica está presente nestes dois 
grupos.

De tudo isto, resultam alterações 
enormes na organização e formas de 
prestação do trabalho.

Mas reparem numa contradição 
recentemente observada: o novo Có­

digo do Trabalho, em nada responde 
às novas realidades da organização 
das multi-nacionais, do funciona­
mento das empresas em rede; da sub­
contratação; de processos múltiplos 
ligados à chamada deslocahzação; 
das formas novas de dependência no 
trabalho. É por isso que, por exem­
plo, o Professor Júlio Gomes diz que 
este Código nada tem de moderno. 
Este novo Código e a sua primeira re­
visão, camuflada de regulamentação, 
voltam-se para um passado longín­
quo e trará grandes desafios à justiça.

As sociedades deparam-se ainda 
com todo um profundo processo de 
mutações na construção e afirmação 
da acção colectiva que nos obriga a 
descobrir novos factores gregários, 
quer para construir uma efectiva 
identidade nacional, quer para a afir­
mação da auto-estima.
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